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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 970, de 26 de outubro de 
2010, que outorga permissão à Rota Comunicações Limitada para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Adamantina, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº- 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pradópo!is - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 de março de 2011 - Becker, Ca'ltro & eia TAda., no 
município de Erva! Seco - RS; 

l3 - Portaria n!!. 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ. 84, de 30 de março de 2011 - lH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nº- 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nº- 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nº- 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nº- 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº- 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nº- 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº- 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº- 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº- 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº- 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº- 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº- 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu'--- ES. 

Brasília, 1 8 de fevere i. ro de 2013. 



EM n2• 140/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 018/201 O-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Adamantina, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rota Comunicações 
Limitada (Processo nQ 53000.025410/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 970 ,DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
af.übuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.025410/2010, Concorrência nº 018/201O-CELIMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Adamantina, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 018/2010 - CELlMC 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJN° 

: FM (CANAL 234) 

: ADAMANTINA - SP 

: ROTA COMUNICAÇÕES LTDA. 

: 11.714.527/0001-02 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha '32- páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 19 de maio de 2010. 

\,} v '/ 

AL 1\R ~~~NDt.G. DE MACÊDO/ 

/ 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF-
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

ROTA COMUNICAÇÕES. L TDA, pessoa jurídica de direito 
privado, localizada na Rua Paes Leme, n.o 448, Centro, complemento fundos, 
CEP n.o 16900-010, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, 
devidamente inscrita no CNPJ n.o 11.714.527/0001-02;' nomeia e constitui seu 
bastante procurador CEZAR BORGES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Três Amigos, n.o 577, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade/RG n.o 6.434.555-9 
SSP/PR e do CPF n.o 015.126.159-86, a quem outorga poderes para 
representá-lo em todos os atos da Concorrência n.o 018/2010 - CELlMC -
Localidade de ADAMANTINA/SP, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica, Proposta de Preço pela Outorga, assinar anexos, assinar declarações, 
assinar Propostas de Preço pela Outorga, assinar Proposta Técnica, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
abrir e movimentar conta caução, ter vista dos autos bem como pratiéar todos 
os atos necessanos ao fiel cumprimento deste mandato. Podendo 
substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

Andradina/SP, 26 de abril de 2010. 

DARLAN R G MACEROU 
CPF: 117.413.328-77 
Sócio administrador 



b
" \.. ' 

~, 

, <;' ", 
, '(F~" ;.:~. "" , wr,i 

ç "'~' / 

JUCESP PROTOCOLO 
0.228.429/10-9 

,t~ ' ... ' "f .Y,' "', Á'" .>:: .' ",;:;. "'o;" ~~ ',\ \ ,\",y ~. , 
,'i;," '::t-" ' " 

'\:'~ t:' 'r
V 

/ " "" y' '/ ,.:"~' t.' /.' ',' ~,... . 
, ... '<.,j' ,,'7Çi:" ' 

V ;ff,S-I" 
. (.() .... 
'''' INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇAO DE UMA SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA 
Empresa: ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA 

ALEXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA, maior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, cirurgião dentista, inscrito no CRO-SP sob n,O 
63,132, portador da Cédula de Identidade RG n.o 21.792,999.expedida pela SSP-SP e CPF n,o 
078.485,658-31, residente e domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n.O 29, Centro, CEP n.o 

79002-061, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul; 
DARLAN RAr'lGEL MACEROU,maior, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, cirurgiãd dentista, inscrito no GRO-SP sob n.0 60,094, portador da 
Cédula de Identidade RG n,o 25.S'B8.511-3 expedida pela SSP-SP e CPF n,o 117.413,328-77, 
residente e domiciliado na Rua Paes Leme, n,o 448, Centro, complemento fundos, CEP n.o 
16900-010, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo; 

Tem entre si, em pleno g02:0 de seus direitos civis resolvem na melhor 
forma de direito constitulrem uma sociedade empresária, sob o tipo de sociedade limitada, que 
se regerá pelas normas gerais de direito e pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
NOME EMPRESARIAL, SEDE, FORO E FILIAIS. 

, A sociedade girará sob o nome empresarial de ROTA COMUNICAÇÕES 
LIMITADA, coII) sede e foro'cna Rua Paes Leme, n.o 448,Centro, complemento fundos, CEP 
n.o 16900-010, na cidade de Andradinâ, Estado de São Paulo. , 

, , PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá, por resall,lção dos quotistas 
representarioo: a maioria do capital social, abrir, transferir e/ou encemiffiliais de qualquer 
espéoie, 'emqu~,quer parte do território nacional. 

':, '. ,':'. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJIETO SOCIAL 

, ,: A sociedade terá por objeto exploração de estações de radiodifusão em 
Freqdência MocJ:ulada (FM), Amplitude Modulada (AM) , Ondas Médias (OM), Ondas Curtas 
(OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem em VHF e UHF, com finaliqâdes educacionais, 
informativas, cÍvipas e patrióticas, bem como a exploração de concessões e licenças, promover 
a cultura univéJsal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o lazer e o 
entr~tenimento, a pluralidade política e o desenvolvimento social e econômico do Pais, tudo de 
acotqo com a legislação ~specffica r~gedora da matéria. ' 

, 'PARAGRAFO UNICO - Os sócios declaram que explora atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresaria, nos termos 
do art. 96~ caput e parágrafo único e art. 982 do Código civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O CAPITAL SOCIAL 
O capital soçial é de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), dividido e 

representado por 45.000, (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) 

" 

" 
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cada uma, integralizadas neste ato em moeda cOrrente do pais, assim distribuídas entre os 
sQcios: 

EXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA 22.500 QUOTAS R$ 22.500,00 
RLAN RANGEL MACEROU 22.500 QUOTAS. R$ 22.500,00' 

~~~==~--~~~~~·~'"~é·~"~!~,~~ .. ~=,§~;'~j~0R~.o.$~j~;~=~~}P~.'~=~~jº=,~~~1 

ALEXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA subscreve' n~ste ato com 2i500 (vinte e duas 
mil e quinhentas) quotas no v~lor de R$ 1,00 (um real) ,cada uma, somando, portanto R$ 
22.500,00 (vinte e dois mil e' quinhentos reais}, integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país. . If . . 

'.,. . 
DARLAN RANGEL MACEROU -subscreve neste ato com 22.500, (vinte e duas mil e 
quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (l:lm real) cada uma, somando, portanto R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais); integralizado na presente data; em moeda corrente do 
país. 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
da respectiva participação no capital. social, mas todos respondem solidáriamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10A06/2002. . 

CLÁUSULA QUARTA 
PRAZO DE bURAcÃo DA SOCIEDADE E INICIO DAs ATIVIDADES . 

.• l' . O prazo "tle duração da sociedade será por tempoiMdeterminado, sendo' 
que o inicio~aé atividades. se dará após o registro da mesma perante ajunta Comercial do 
Estado de. são Paulo, pqdendo ser dissolvida, participar, cindir-se, fundir~~~ ou incorporar-se a 
outras so'ciedad€;ls, a qualquer tempo, tudo de acordo com o que for fixadt{·belo que deliberar a 
maioó~ ·ci.os; ~(ti;9tist~s. Entretanto,' a exploração dos serviços do obje'io social, dar-se-ão 
some:ntea~ós' '~5siriatura do contrato de concessão ou permissão junte) ao Ministério das 
Com0nicaçõEi's QU Anatel. . 

.... :. ':. 

:. .. : 
CLÁUSULA.QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

': , 

" As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
t~rceiros sem o i consentimento dos outros só6ios~'aquem fica assegurad9, em igualdade dEi 
éon~ições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postás à venda, 
forril~lizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
~ , : PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio que pretenda ceder ou transferir to·das. 
~- ou parte de suas quotas deverá notificar por~eio escrito ou eletronicamente aos outros sócios, 

. discriminando.a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 
30 (trinta) dias, 'C~ntàdos do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

~ 
alienante. Se todos.~s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se 
fárá na proporção ~~s quotas que então possuírem. DecorridO esse prazo sem que seja 
exercidô o direito,;.Ç!epreferência, as quota~ poderão ser livremente transferidas. 
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TABELIÃO OE NOTAS E DE PROTESTO If. Genlil SIM; Filho B'!Alberlo COIII;/I;'O SIOr/; 
TABELIÃO Ta~Jlâo §~liluIO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas e 
h;\caucionáveis, direta ou ,indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a 
participação de partido político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente 
a brasileiros, através de capital sem direitó a voto e não podendo exceder a trinta por cento do 
capital social dependendo de prévia autorização do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
apenas alterações contratuais, que resultem na ~ubstituiçãoou alteração do quadro societário. 

CLÁUSULA SEXTA 
DELlBERACÕES DOS SÓCIOS 

. . 

As deliberaçõ~'sem asseii1f5léia. ficam dispensadas de sua formalização e 
em razão da vontade dos sócios,lf não há necessidade, de registro de atas das reuniões, . ...... ' 

conforme Art. 1.072 do NCC. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, E SEU USO. ' 
A administração da 'sociedade caberá ao sócio DARLAN RANGEL 

MACEROU, com os poderes e atribuições de a'dministrador, dispensado da prestação de 
oaução, ao qual compete privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde j'á, os, 
poderes e atribuições para representar ativa e passiva, judicial e, extrajudicialmente a 
sociedade, peiante órgã()s públicos, i'nstituIções fin~nceiras, entidades prh.íadas e terceiros em 
gerat, 'bem como praticar tdâos os demais atos necessários à consecuçã,ô dos objetivós ou à 
defesa dosln;~J.resses e direitos da soci,edape.' ,"~.,' , 

, ,PARÁGRAFO PRIMEiRO -' Faculta-se aos administradores, nos limites 
de ~eus:'pode,res, constituir mandatáríOs da sociedade, especificados' nO.:!;f.l:strumento os atos e 
Oper:àções,qLie:podérãopl;aticar,' , " . i, • 

;.: ',", i::'" PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o uso do nome empresarial em 
ativi~ades estr~hhas ao interesse social oU assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotlstas oucie::terceiros. 

.. ~ PAR'ÁGRAFO' .TERC'-EI-RO - Os administradores·' da entidade serão 
braslieiro$ nat6s ou naturalizado~ 'há mais' de dez anos e para os: portugueses com 
recdnhecimel')t9 de igualdade de 'dire,itos civis ou prova de residência permanente no país e a 
sua investidur~ no cargo somente poderá oc-eFrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Gomunicações. ' 

"', 

CLÁUSULA OltA"A 
DA RETíRADA DE PRÓ-LABORE 

, . " Ambos' os sócio(3terão direito a uma retirada mensal, fixa, a titulo de pró-o 
"Iábore, que serão levada~ a debito da contt;! .de Despesas Gerais da sociedade, cujos nlveis 
'serão fixadós de' acordo cQm os limites estabelecidos pelos' sócios. . , < 

.', 

CLÁÚSULA NONA 
DA~DlSTRIi3UIÇÕES DOS LUCROS. 
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO ír: Ge"tll Stoni Filho B~Alberto COllti"lto Storti 
TABELIÃO TawHãoSubs!itulo 

!.-' 

Ao termino de caçla exerclclo social, em 31 os 
a,dministradoresprestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá levantar balanço~ 
intermediários, semestrais ou mensais, para o fim de apurar o lucro do período neles 
compreendido, podendo tal lucro ser distribuído ou capita,lizaqo por deliberação dos quotistas 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro'meses seguintes ao termi,no do 
exercício social, os sócios, em.reunião convocada e realizada de acordo com as regras ,da. 
C!áusula Sexta, deliberarão ;obr~''ás conta~-'ê designarão administrador (es) quando for o 
caso. 

~ , . 

CLÁUSULA .DÉCIMA' 
O capital social, na SUê) t'otalidacie, pertencerá sempre, a pessoas físicas 

brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

, A socieqade não,sedis~olverá por morte, interdição, falência ou retirada de 
seus sócios,continuando com os sócios qÚofistas remanesCentes. " ' " 

~.' " PARÁGRAFOPRII\ÍIEIRÓ -' Falecerid~ o ;Óbio quotista, o cÔnjuge 
sobrevivente~:, e\ os herdeiros substítÍJí~ló~ão na' sociedade, eas'qubtas do falecido serão 

.~ atribGídas, ptÓ~iAdiViSo, a seus sucessbres: áté ~ue se ultime respeGtiva partilha. ' 
• • :.- 'I'. '.' :-",' ,...... • " : •••• '1 .• 

',',:" PARAGRAFO SEGUNDO- Na retirada de quatquer um dos sócios e; na· 
hipótese'dos i!:iucessores' dosóéiofalecjc:lótlão pretend~rem conÚ;'~ar na sociedade, suas 

" " ;., \ '.... '>'r .c. ". : .-' : - , ' . . -", ,,- ... (-: .' ''', :.::' 'j , ; ,.:..~. • , :'- ~." • 

quotàssêrãó,;p~gas de acordo coní b pátrimônio liquido real, apurado atrávés de Balanço 
Espé:CiSr"riá;~~Ja da retirada ou· faleGil1)ento' do sóCio,em 20j~inte) parcelas mensais, 
atual!iáveis,cI~ ~corc;lo com o índicede,:ya.riáÇão oficiál escolhida ç1~;comum acordo entre as 
part~s, vencEindp a prirheiraparcela 6Ô(~~~sêhta) dias após ia data 99,;:Bc;llanço Especial. 

. ':': PARÁGRAFO TERCEiRO - Quando de eventú~1 e futura exclusão de 
qualquer memb~o do quadro social, Ó s66io retirante, após quitar tod~~as suas obrigações com 
a pessoa jurid)ca da, qual foi integrante,' senclo~estas decorreni~s de seu período de 
participação nti soCiedade, fica livre e desembaraçado de quRi$quer responsabilidades 
post~riores a data de averbação de sLja saída. ~. 'c 

,. :, ' , PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios que representam a maioria do capital 
social poqerão :promover' a alteração, dCl " contrato social, independentemente do consentimento 

~expr4sso ~ou ta~ito, por parte dOs demais só~ios, especialmente rio que tange a exclusão de 
"" sÓQioque pass~ a colocár'em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 

; gravidade. . c" --- " ' ; 

~ 
: PARÁGRAFO QUINTO -·A exclusão s,omente poderá s~r determinada.em 

reunião espeCialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
LlQUIDACÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em I " 
PARÁGRAFO ÚNICO- Em caso de liquidação da sociedade" às 

disposições legais serão adotadé3s e observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contré3to social poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas; e . 

~ _. 
a qualquer momento, por deliberaç'Qes dos quoTistas-representando a maioria do capital social, 
podendo ainda, a mesma maioria tteliberar sobre a tral1Sformação em sociedade anônima, . 
observando os demais preceitos I~ais.'· " '. . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Só dependerão de previa ,autorização do 
Ministério das Comunicações ou ANATEL, alteraçõescc:mtratuais que resultem: 

a) na modificação ou inclusão d.e novos objetivos sociais; 
b) . na alteração do controle societário; 
c) transferência de quotas ou ações; e 
d) . modificações. rio quadro societário. 

CLÁUSULAD,ÉCIMAQUART À. : .. >. .. : , _ . 
DA RES~ONSABILlDADE INTELECTUAL E ORtENTAÇAO CULTURAL 

',i, li Fica estabeleCido que a responsabilidade e:.~:> orientação intelectual e 
administrativà'da entidade caberá sOlTlentea brasileiros natos ou nE!~gralizados há mais de-dez· 

", ,I, 

i"~ 

, .; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO QUADRO DE PES'SOAl 

'" 

'~ "..: o quadro de pessoal 'será:sempre constituído, aó' r.nenos; de dois terços de 
trabalhadores brasileiros." . ; .. 

f' . ~ . 
" ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
REGÊNCIA 

'r .... 

As omissÕes ou dúviclas que possam ser sU~çltadas sobre o presente 
conlf~to serão supridas ou resolvidas de acotdocom a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002-­

, NovelCódigo C !Vil , e com a reg&nciasupletiva pelas normas da lei das Sociedades por Ações 
(Lei n° 6.404116), e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis, sendo, no entanto·, 

~, dispensada a publicação de 'balanço e demonstrações financeiras. Os sócios deverão deliberar 
~. sobre ,as matérias legalmente obrigatórias, dando, os administradores, preferência à forma 

o • estabelecida .rJp .. íi!,rt. 1 :072 § 3° do Código CiviL 
, PARAGRAFO PRIMEIRO - A sociedade não terá conselho fiscal. 

, PARAGRAFO SEGUNDO - Segundo remissão determinada' pelo artigo 
1054 da lei 10.406/02 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não. 
respondem subsidiariamente pelas obrigaçõe~ sociais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS 
Fica eleito o foro da Comarca de Andradina, Estado de São Paulo, par,a o 

exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-
se, expressamente,a qualquer outro; 'por mais privilegiado que seja. ' 

,Os Sócios e Administradores declaram'~ sob as penas da Lei, que; não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenaçãocriminal,ou por s~ .eQ.contrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q}le 
temporariamente, o acesso a cargó~ públicos;'ôu por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, conG!Jssão, ·peculat0l.....0'tt c?ntra a economia popular, contra o sistema financeiro, 
nacional, contra normas de defesa-de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. '-i 

E, por estarem justos e contratados, mandaram digitar o presente' 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual :Udo na presença dos contratantes e 
das testemunhas, foi achado conforme e o ratificam, aceitam e se obrigam à bem cumpri-lo, por 
si, seus herdeiros ou sucessores 'legais, assinando no fecho e rubricando-o em todqs as 
demais folhas, destinando-se a primeira via para arquivamento jUnto a Junta Comercial do' 
Estado de São Paulo, petmanecendpo as demais em pbd~r da sobiedàde; para fins de direito.' 

. ~ ~ -

'-"', 
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CONJUNTO 1-
Edital da Concorrência n° 01 

SERViÇO DE 

Localidade de Prestação do 

Razão Social da Proponente: ROTA 

Conteúdo: 
onjunto 1 - Documentação 

". \. 

"'" H,abilitação 
Qualificação 

Regularidade 
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r <C>"';,.' // 
,<~" INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃO DE UMA SOCIEDADE EMPRESARIA j 

LIMITADA 
Empresa: ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA 

ALEXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA, maior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, cirurgião dentista, inscrito no CRO-SP sob n.o 

63.132, portador da Cédula de Identidade RG n.o 21.792.999.expedida pela SSP-SP e CPF n.o 

078.485.658-31, residente e domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n.o 29, Centro, CEP n.o 

79002-061, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul; 
DARLAN RANGEL MACEROU,. maior, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, cirurgiãddentista, inscrito no GRO-SP sob n.060.094, portador da 
Cédula de Identidade RG n.o 25.9'88.511-3 expedida pela SSP-SP e CPF n.o 117.413.328-77, 
residente e domiciliado na Rua Paes Leme, n.o 448, Centro, complemento fundos, 'CEP 'n.o 
16900-010, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo; 

Tem entre si, em pleno g02;O de seus direitos civis resolvem na melhor 
forma de direito constituírem uma sociedade empresária, sob o tipo de sociedade limitada, que 
se regerá pelas normas gerais de direito e pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
NOME EMPRESARIAL, SEDE, FORO E FILIAIS. 

, A socied,ade girará sob o nome empresarial de ROTA COMUNICAÇÕES 
LIMITADA, coI1} sede e 'foro"'na Rua Paes Leme, n.o 448, Centro, complElTnento fundos, CEP 
n.O 16900-01Ô,na cidade de Andradina, Estado de São Paulo. , 

, PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá, por resoh,Jção dos quotistas 
representando· a maioria do capital social, abrir, transferir elou encerraf:'filiais de qualquer 
espéçie,e,mqu~tquer parte do território nacional. 

',; '. "'. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJETO SOCIAL 

" ,A sociedade terá por objeto exploração, de estações de radiodifusão em 
FreqÜência MocJ:ulada (FM), Amplitude Modulada (AM) , Ondas Médias (01\11), Ondas Curtas 
(OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem em VHF e UH F, com finalidâdes educacionais, 
informativas, cfvipas e patrióticas, bem como a exploração de concessões e licenças, promover 
a cultura unive,rsal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o lazer e o 
entrl?tenimento, a pluralidade política e o desenvolvimento social e econôm,ico do País, tudo de 
acorqo com a legislação específica n:;gedora da matéria. ' "--'1_ .... 

" PARÁGRAFO UNICO - Os sócios declaram que explora atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresaria, nos termo , 
do art. 96~ caput e parágrafo único e art. 982 do Código civil. 

" CLÁUSULA TERCEIRA 
O CAPITAL SOCIAL 4 

'~ O capital social é de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), dividicj.oj 
representado por 45.000, (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Réal) 
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cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do pais, 
SQcios: 

ALEXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA subscreve' n~ste ato com 22'.500 (vinte e dUqs 
mil e quinhentas) quotas no v~lor de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 
22.500,00 (vinte e dois mil e 'quinhentos reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país. . li ' 

..... 
DARLAN RANGEL MACEROU -subscreve neste ato com 22.500 (vinte e duas mil e 
quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (!:Im real) cada uma, somando, portanto R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais); integralizado na presente data, em moeda corrente do 

. país. 
PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 

da respectiva participação no capital social, mas todQS respondem solidáriamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA . 
PRAZO DE DURACÃO DA SOCIEDADE E INICIO DAS ATIVIDADES' 

. ." l' O prazo de duração da sociedade será por tempoihdeterminado, sendo' 
que o inicio. ~a~ atividades. se dará após o registro da mesma perante a :Junta Comercial do 
Estado de sãO' Paulo, podendo ser dissolvida, participar, cindir-se, fU\1dir~$e ou incorporar-se a 
outras só'tiediú:lE;}s, a qualquer tempo, tudo de acordo com o que for fixad~::'~elo que deliberar a 
maio(Ú:!·<:I.os~ q't:l9tistas. Entretanto,' a exploração. dos serviços do obje'to social, dar-se-ão 
some:i1tE? . a~ós'~ssinatura do contrato de concessão ou permissão junto ao Ministério das 
Com~nicaçõe's QU Anatel. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

.; .' :. As qu~tas são indivisíveis e rião poderão ser cedidas ou tra feridas a 
terceiros sem oi consentimento dos outros sócios~'àquem fica asseguradÇJ, em ig'ualdade de 
con~ições e pteço, o direito de preferência para a sua aquisição .se postas à venda, 
forni~lizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

~, ,. ; PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas. 
~- ~u parte de suas quotas deverá notificar por n;eio escrito ou eletronicamente aos outros sócios, 

discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de ~ 
30 (trinta) dias, contados. do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio' . / 

~ 
alienante. Se iodos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se 
fará na propôrção das qJ~tas que então possuírem. Deçorrido esse prazo sem que seja 

.' .. : ~ ,. 1 

exercido o direito de prefe~êhcia, as quota~ poderão ser livremente transferidas . 

• i 



,. 
i.'" 

.) . 

. -.~-- -- .-~--~ 



PARÁGRAFO SEGUNDO- As quotas da sociedade são 
i(1caucionavels, direta ou ,indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a 
participação de partido político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente 
a brasileiros, através de capital sem direitó a voto e não podendo exceder a trinta por cento do 
capital social dependendo de prévia autorização do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
apenas alterações contratuais, que resultem na ~ubstituiçãoou alteração do quadro societário. 

CLÁUSULA SEXTA 
DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

. ' 

As deliberações em assein51éia ficam dispensadas de sua formalização e 
em razão da vontade dos sócios,1:I não há necessidade, de registro de atas das reuniões, 

, ..."., 

conforme Art. 1.072 do NeC. 

CLÁUSULA SÉTIMA, 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, E SEU USO. 
A administração da 'sociedade caberá ao sócio DARLAN RANGEL 

MACEROU, com os poderes e atribuições, de administrador, dispensado da prestação de 
oaução, ao qual compete privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde j'á, os'!' 
poderes e atribuições para repre~entar ativa e passiva, judicial e .. extrajudicialmente a 
sociedade, perante órgãos públicos, instituições fina,nceiras, entidades p~jvadas e terceiros em 
geral',' bem como praticar todos os demaisâtos necessários à consecuç~:à dos objetivos ou à 
defesa dosfntdresses e direitos da sociedade. " ' , 

. ',' 'PARÁGRA'FO PRIMEiRO - Faculta-se aos admini~·tradoresl nos limites 

operações, q Lie ;poderão, praticar, , , " 
de ~C;3~s\pode;r~;s, constituir mandatários da sociedade, esp'ecificados' no~Jn~trumento os atos e ~' 

'!, ':,' ',:,'~: ' PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o uso do nO,me empresarial em 
ativiÇjadesestr'j:hhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou,de1terceiros" , , ,,',' 

, ':' PARÁGRAFO TERCEIRO - Os administradores da entidade serão 
braslieiro$ nat~s ou naturalizados há" rmiis de dez anos e ,para os portugueses com 
recdnhecimentq de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no país e a 
sua investidur~ no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovc;.gesh elo 
Ministério das Comunicações. (' d ~/ 

i, 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RETIRADÁDEPRÓ-LABORE 

" "Ambo,s os sócios terão direito a uma retirada mensal, fixa, a titulo de pró-o 
"Iàbore, qu~ sÉ:'itão levadas a d~bito da conta,de Despesas Gerais da sociedade, cujos níveis 
serão fixadósd'Ei acordo com os limites estabelecidos pelos' sócios. ' 

,CLÁUSULA NONA 
.; DAS DISTRIBUiÇÕES DOS LUCROS. 

"'-'--' ~-'-----"-------l,--
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Ao termino de caçla exerGf~io social, em 31 de 
a~ministradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá levantar balanço~ 
intermediários, semestrais ou men·sais, para o fim de apurar o lucro doperfodo neles 
compreendido, podendo tal lucro ser distribuído ou capitalizaQo por deliberação dos quotistas 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro' meses seguintes ao termi.no do 
exercício social, os sócios, el')1. r~união convocada e realizada de acordo com as regras da. 
Cláusula Sexta, deliberarão sobre-às contã·~··e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 

~ , , 

CLÁUSULA,DÉCIMA' 
, O capital social, na sua t'otalidade, pertencerá sempre a pessoas ffsicas 

brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

. A sociedade não se dissolverá por morte, interdIção, falência ou retirada de 
seus sócios,continuando com os sócios quotistas retnanescentes" . 

. " PARÁGRAFO PRIMEIRO - Falecendo o ~6do quotista, o cônjuge 
sobrevivente\:;.~t os herdeiros' substihJÍ~lo-ão na sociedade, e as;g:uótas do falecido serão 

,~ atribufdas, ptÓ~iAdrviso, a seus sucessores, até qúe se ultime respeGtiva partilha. 
• " 'JI'.'" -,'.... ;. ••• '1 .• 

" , .. ' ,; " PARAGRAFO SEGUNDO - Na retirada de qua!1uer um dos sócios e; na· 
hlpótese'dÇls 's0cessores do sócio falecidó não pretenderem continuar na sociedade, suas 

': .; 'I-: ,".. " '. " ' ': ' 
quotàssérãó,,:p~gas de acordo com o patrimônio liquido real, apurado através .de Balanço 
Espepial' na:~a~a da retirada ou falecimento do sócio, em 20 .. (vinte) parcelas mensais, 
atualizáveis ,de ~cordo com o fndice de variação oficial escolhida de comum acordo entre as 
part~s; vence:ndp a primeira parcela 60 (sessenta) dias após a data d~':Balanço Especial. 

, ~ PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando de everitúal e futura exclusão de 
qualquer memb~o do quadro social, o sócio retirante, após quitar toda'~ .as suas obrigações com 
a pessoa jurídjca .da qual foi integrante,' senso-estas decorrent~s de seu período de 
participação mi,sociedade,fica livre e desembaraçado de qu~i$quer responsabilidades 
post~riores a data de averbação de sua sarda. J ,. 

; . . i . PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios que representam a maioria do capital 
social p0gerão promover .a .. alteração do contrato social, independentemente do consentimento 

~expre~so ,ou tácito, por p~~e dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de I 
. sócio que pass~a colocar ~m risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
, gravidade. '. .... . ;" . . .' ' 

~ 
PARÁGRAFO QUINTO -·A exclusão s,omente poderá ser determinada,em 

reunião espeCialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA 
LlQUIDACÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei. 
PARÁGRAFO ÚNICb- Em caso de liquidação da sociedade" as 

, disposições legais serão adotadas e observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

. . 

Este contrato social poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas, e , 
a qualquer momento, por deliberaÇõ-es dos quotistas-representando a maioria do capital social, 
podendo ainda,' a mesma maioria ~eliberar sobre a transformação erh sociedade anônima" ' 

, , ....... " 

observando Os demais preceitos legais. , , 
PARÁGRAFO ÚNICO - Só deper:iderão de previa autorização do 

Ministério das Comunicações oU ANATEL, alterações contratuais que resultem: 
a) na modificação ou inclusão d,e novos objetivos sociais; 
b) , na alteração do controle societário; 
c) transferência de quotas ou ações; e 

, d) 'modificações rio quadro societário. 

CLÁUSULA D,ÉCIMA QÜART.( : .. ~,'.,:: _ . 
DA RESRONSABILlDADE INTELECTUAL E OR1ENTAÇAO CULTURAL 

',,i, t; Fica estabelecido que é'I responsabilidade e ,'-a; orientação intelectúal e 
administrativtl'da entidade caberá sornentea brasileiros natos ou n~twalizados há mais de-dez, 
anos~ ". " ,'.:: 

, t 
" ,: 
, ,\,. .. 

';'01", 
,", . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO QUADRO DE PESSO,AL 

..... ~, 

, ".' O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos: de dois terços de 
trabalhadores brasileiros.'" >" 

", . ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
~ REGÊNCIA , 

Q 
\ 

, ;, As omissões ou dúvjdas que possam ser su~çltadas sobre o pr ente~, 
, conVélto serão sUpridas ou resolvidas de acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 --: . 

, Novi{C6digo CiVil, e com a regência supletiva pelas normas da lei das Sociedades por Ações '. 
. (Lei rio 6.404/76), e noutras dispoSições legais que lhes forem aplicáveis, sendo, no entanto; 

~dispensada a publicação de balanço e dernonstrações financeiras. Os sócios deverão deliberar . 
~ : sobre ,as matérias legalmente obrigatórias, dando, os administradores, preferência à forma 

; , estabelecidaIJJu.~rt. 1.072 § 30 do Código Civil; 
, PARAGRAFO PRIMEIRO - A sociedade não terá conselho fiscal. 



" 
' .. '., .... ". 

/ 



) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS 
Fica eleito o foro da Comarca de Andradina, Estado de São Paulo, par,a o 

exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando­
se, expressamente, a qualquer outro; por mais privilegiado que seja . 

. Os Sócios e Administradores. declaram: sob as penas da Lei, que: não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtqde de 
condenação criminal,ou por S\3 .encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, <linda qye 
temporariamente, o acesso a carg6-Spúblicos;'Ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, cOricussão,peculato"-.,oit c?ntra a eco,nomiapopular, contra o sistema financeira. 
nacional, contra normas de defesa'de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, mandaram digitar o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual:lido na presença dos contratantes e 
das testemunhas, foi achado conforme e o ratificam, aceitam e se obrigam à bem cumpri-lo, por 
si, seus herdeiros ou sucessores legais, assinando no fecho e rubricando-o em todas as 
dem~is folhas, destinando-se a primeira via para arquivamento jLú:Jlo a Junta Comercial do' 
Estado de São Paulo, petmanecendp,as demais em poder da sObie.dàde, para fins de direito.' 

. ~ - \ -



.... 

-.r. -
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ref: Concorrência 018/2010 - CELlMC - Localidade ADAMANTINA/SP 

ROTA COMUNICAÇÕES L TDA, pessoa jurídica de direito 
privado, localizada na Rua Paes Leme, n. o 448, Centro, complemento fundos, 
CEP n. o 16900-010, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, 
devidamente inscrita no CNPJ n. o 11.714.527/0001-02, por intermédio de seu 
representante legal DARLAN RANGEL MACEROU, maior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, cirurgião dentista, inscrito no CRO­
SP sob nO 60.094, portador da Cédula de Identidade RG n. o 25.988.511-3 
expedida pela SSP-SP e CPF n. o 117.413.328-77, residente e domiciliado na 
Rua Paes Leme, n. o 448, Centro, complemento fundos, CEP n. o 16900-010, na 
cidade de Andradina, Estado de São Paulo; DECLARA, para fins do disposto 
do inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1963, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor(es) de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor(es) de 
dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Andradina/SP, 19 de maio de 2010. 

Sócio administrador 



í '. 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

Ref: Concorrência 018/2010 - CELlMC 

o abaixo assinado sócio dirigente da ROTA COMUNICAÇÕES 
L TOA, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua Paes Leme, n.o 
448, Centro, complemento fundos, CEP n.o 16900-010, na cidade de 
Andradina, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ n.o 
11.714.527/0001-02; DECLARA que: 

A) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de ADAMANTINA/SP, e que não excederá os 
limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.o 236 de Fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga. 

B) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso. 

C) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no Art. 12 
do Decreto-lei n.o 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

D) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

E) Nenhum dirigente participa da direção de outr-a entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão 
diversas, em excesso aos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.o 
236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

dina/SP, 19 de maio de 2010. 

DARLAN A E MACEROU 

CPF: 117.413.328-77 //;,,' 
Sócio administrador 

~/) 
r'r" 

, //// 
~ 
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00 í 00000698 CV 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Andradina 

\ 
Referente ao pedido 00000698 de 04/05/2010 

Para maior segurança, conferira seqüência alfabética de cada letra, do n0ll} 
certificado, constante das duas linha~ subseqüentes ao referido nome. 

I 

1* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum; no uso de suas atribuições 
legaiS; certificá e dá fé que, pesquisando as distribu,ições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos' anteriores a data de 
04/05/2010, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

DARLAN RANGEL MACEROU* 
EBSMBO SBOHFM NBDFSPV* 
FCTNCP TCPIGN OCEGTQW* 

* * * * * * * * * * * * * * ç * * * * * * * * * * * * * * * * I 

* * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * * * * * * * * * 
\ 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'* * 

RG:25~88511- e CPF:117413328-77 (copstam no pedido ~e c~rtidao) 

*** Nada' consta'contra o nome informado acima. *'** 
" ~ 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedorià Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei 'lo 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a ,assinatura do responsável pelo expediente doCartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). ' , \ ' 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição prom9vida no Fórum acima indicado, nãó 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ,ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que a; custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

\ , I I 

Andradina, 4 de Maio de 2010. 

~~ 
// 

,f: 
1111111111111111111111111111111111111111 m 111111 ~IIIIIIIIIIIIII , ' ~ 

Pág~'n li 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fá 11( 
Tipo= Cívell Pedido= 00000698, Identificação= 74935 e Data= 04/05/2010. . 

, ' 

\ 



·001 00001483 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São PéÍulo 

Certidão de Distribui~ões Criminais - fórum de Andradina 

Referente ao Pedido 00001483 de 4 de Maio de 2010 
, ' 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas lin~as subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo' expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições. 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando ,as DistribuiçÕes de Processos Criminais, anteriores a data de 
04/05/2010, verificou nada constar contra: 

DARLAN RANGEL MACEROU* * * * * *,* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EBSMBO SBOHFM NBDFSPV* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FCTNCP TCPlGN OCEGTQW* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:25988511, CPF:1l7413328-77, nascido(a) em 26/03/1976, em Andradina-SP, filho(a) de 
FLORlSVALDO MACEROU e AURORA RAMOl MACEROU, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

\ '. 

Esta certidão só terá~vàlor no original e médiante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . 

Esta certidão se re~.ere exclus,. ivamehte à distribuição prqmoVid. a no. Fórum acima indicado, nãTh' 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca bu Foro Distrital/RegiOnal). . 

Certifica finalmente que as custas cLevidas n~ valor de R$14,OO, foram pagas na form,a da lei. 

(I . Andradina, 4 de Ma'io de 2010. 



10/05/2010 0000000 
PODER JUDICIÁRIO I 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Rio Verde de MT - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CIVEL E CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°; 5517 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando distribuições de feitos cíveis e criminais da 
Comarca de Rio Verde de MT, em toda a 119,!,\§~:::lbl'lsl~'i;at~G~ de 10/05/2010 as 12:32, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

do Distribuidor 

0000000 

111111111111111111111111111111111111111111111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cíVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000529734 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DARLAN RANGEU MACEROU , ou vinculado ao CPF de número 
117.413.328-77, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.Hsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSCaCa7M 
4JAF4A FBh5JQGR9BVaT9T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de maio de 2010 às 16h55min. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2010.0000037052 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: DARLAN RANGEL MACEROU, 
ou vinculado ao CPF de número 117.413.328-77, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; . 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
https://www.jfms.gov.br/certidaov/csplifmsint/valcert.csp. até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: PJCQTSP6aI6N 4JAE5F 
4I69312XCJC4Y4K; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul; 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de n# 

64j2007-DFOR. dI 
Mato Grosso do Sul, 04 de maio de 2010, às 16h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
I 

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande - MS 



TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULO&pm~l]l 
. , " ' ':rIlZ~ 

AV, BANDEIRANTES, 1046 - TEL,: (OXX18)'3722-41'07 - (OXX1'8) 3722-4045' lJ.Rtt,"W )// 
C~NTRO - CEP 16901-019 - ANDRADINA ~: . ;. . .r " 

B~1. GENTIL STORTI FILHO, 'Bel. ALBERTO COUTINHOSTOR 
TABELIÃO • TAB6.L1ÃO SUBSTITUTO " 

N. PEDIDO:' 

. J 

O TABELIÃO DEc PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DACOIVIARCA DE ANDRADINA,NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LÊG . .lUS, POR I;:STE'PÚBLICO ÍNST~UMENTO, CEItTIFICAE DÁFÉi .' .. 

,- .. ,I' ;. , . _ '. ,,' ,I .' " .'i • \.' , ' '. 

a p~dido de:DARLAN RJl,.NGEL MACEROU, CPF l~ 7 41:3)2877 RG 2.59885113 SSP /SP, 
que pesqúisad~s õ~:vndic:esd9sLIVROS DE RI:GISTRO DE PROTESTOS a seu cargO, deles verificoU 

NÃO CONSTAR PRbTESTO 
, I" 

EM NOME DE: 
\ 

) . .: \ , , "'. 

DARLAN*RANGEL*MÀGEROU* * -I< * ** * * * * * *** * *** 'H* *'* * '* * * * * 'li * * * '!< * * * * * * * * * 
. EBSMBO SBOHFM i NBDESPV I I. 

Fi:TNCj? TC,PIGtq OCEGTQ»\r 49 ; . 

GPF* 117 41332 877 *'* * * * * '** *.*R,G*259885113 . SSP /.sp** 
; , . I ,': " ' 

no, p~ríodode 5ANOS, anterior a 06 de maio' de 20to 

, " , 
* 
* 
* 
*' 

* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 

i, 
,~ 

* 

* * .• 
* * 
* 
* 
* * 

* 

lÀSEUÃÔOE NOTA:ilEDE'PROTESlrO: 
. ' : DE U:TRASE TITUlOS " *' 

• I ,*" *. * 

BI:L ALBERTO COUTINHO 'sTORT~ ,* 
, TABELlÃOSUElStlTUTO '. * 
RG:* ... ' .. 3423 -8SSP/SP * 

~~~;;;' " *,,' .* --"'" . . \.. .. 

NOEIRANTE'S, 1.046 ) &" : 
ÂNDRADINA .. *SP . ~~l" 

* , 
* 

* 
* 
* 
* 
* . ( 

* 
* 
* 
* 
* 

, fi.z pesquisar, conferi, subscrevo e assino. 
, , I . . 

, I 

'\ti 
'1 . ~ 

At'~DRADA, 6 DEMAIO DE 2010, .. 
I I' , 

'--ES--T~A --'C-ER""-TI""O'Ã'"'"Ó'""'S""'Ó-S'-E '""'R·E-'-F.,....ER-=E-:-A-O -:N""OM--E-=E:-:N""'Ü""'IVÍE"'-R""'OS""""'C O---M-;O' 
NELA GRAfADds. NÃO ABRANGENDO NOME DIF,"-RENTE: AINDA 
QLIE PRÓXIMO, SEMELHANTE OU REsuLTANTE.DÊ ERROS DE 

~~~~~N~~~~I~I~gtg~~~~~~'R~~~~ D~~~~ ~~~~~çl~bE~~ 
CAPÍTULO XV, DQ PROVIMENTO CG N.5B/B9 DE 28/11/B9 - NORMAS 
9E"~ERVIÇ D';' EG. C G., J. /SP). " 

VERIFIQUE A SEQUÊN 

EMOLUMFNTOS . , AO ESTADO' AO IPESP 

\, ***f**4~9,1 ******1,40 ***01(**1 ,04 ****** 9,f6.~: ******7,~2 
L-~L-____ ~~ __ -,~~~~ __ ~~ __________ ~ __ --__ ~~~~~~~=4~--~-~~--

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

~
:? ~·.UU .. ,., .... , 

., ·IU 

'''''""'""""", .• ~ 
. .. ... , .... ,-,-~ .. __ ._._-.--.. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

COMARCA DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 
Rua Porfírio Gonçalves, 770 - Fone: (67) 3292-1351 

(j3e1. ~ &da dlltJn 
Oficial do Protesto de Tltulos 

C E R T I D ;ZS; O 

o TAEELI~o DO 
DA COMARCA DE 

PROTESTO DE TiTULoS, DO FORO EXTRAJUDICIAL 
RIO VERDE - MS., POR ESTE PUELICo INSTRUMENTO. 

C E R T I F I C A E D A F E 

Q~~ revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, verificou que 
no periodo de CINtO ANOS anteriores a 10 de Maio de 2010 
em nqme de : 

DARLAN RANGEL MACERoU 
CNPJ/CPF:117.413.328-77 Outro Documento: RG-25.988.511-3/SP 

NAo CoNSTA(M) PROTESTo(S). 

• I 

'1 '~ 

SEiRVlçOcNrTARiAL 

8 TAapuoNATO 

111 111 • • • • • • • • • • • • li • • • • " • • 111 111 111 111 111 • • 111 111 111 111 111 111 111 ~. 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 

111 111 111 111 111 11 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 • 111 111 111 111 111 111 111 111 111 111 • 111 .. 111 111 111 111 111 111 111 • 111 111 111 111 

n 

111 • 111 111 .. 111 111 •• 111 • 111 ..... 111 111 111 111 111 111 111 111 • 111 111 • 111 11 111 111 111 111 • 111 111 • 111 ....... 111 111 111 111 111 111 

Eu, 
Atençâo I! A s6 se refere aos nomes como 
grafados, diferentes ainda que 
semelhantes ~o~u~rê-§mrr~-b~-1ie erros de gr nos 
respectivos. ) 

Rio Verde-MS, 10 de Maio de 2010 
-------------------------------------------~~~~~ 
Tabelionato 

12,00 
Funjecc 

1,20 



JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DARlAN RANGEL MACEROU 

Inscrição: 229567230116 Zona: 21 

M . r. 91472 - RIO VERDE DE MATO 
UnJClpIO: GROSSO 

Seção: 52 

UF:MS 

Data de Nascimento: 26/03/1976 Domiciliado desde: 23/03/2006 
Filiação: AURORA ROMIO MACEROU 

FLORIVALDO MACEROU 

Certidão emitida às 16:51 de 04/05/2010 

4 

Res.-TSE nO 21.823{2004: ~," 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do v o, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do goZ{) de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.qov.br. por meio do código 2fDQ.HYU3.D MHU 

/ 



JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro 
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado, 

Eleitor: DARLAN RANGEL MACEROU 

Inscrição: 229567230116 Zona: 21 Seção: 52 
Município: 91472 - RIO VERDE DE MATO GROSSO UF: MS 

Data de Nascimento: 26/03/1976 Domiciliado desde: 23/03/2006 
Filiação: AURORA ROMIO MACEROU 

FLORIVALDO MACEROU 

Certidão emitida às 16:52 de 04/05/2010 

/ 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente, Sua auten . Idade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov.br. por meio do código ZLHW.CW3G.QYM4.DPXV 

Imprimir 

\;1/ 
~ 
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ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA 
Rua Paes Leme n° 448 - fundos, Centro Andradina-SP CJorllVI};:' 

CNPJ nO 11.714.527/0001-02 (Ji 3f() t);> 

Balanço Patrimonial Inicial Realizado em 25 de Março de 2010"0 FeL ,,() 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Bancos R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 

TOTAL CIRCULANTE R$ 45.000,00 

TOTAL ATIVO ...................................... R$ 45.000,00 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 

PASSIVO ...................................... R$ 45.000,00 

Reconhecemos a exatidão 
rimonial somando a importãncia· de R$ 

'nco Mil Reais). 

do Presente Balanço 
45.000,00 (Quarenta 

Andradina-SP, 25 de 



c Recibo de Caução 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA 
CPF (13e PF) N°da Órgão UF Data de 

identidade emissor emissão 
/ / 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 

Grau de sigilo 
#00 

! 
Sexo 1 - Feminino 

2 - Masculino 

1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 

Esfera 
2 - Estadual 

11.714.527/0001-02 SOCIEDADE CONTR 18/03/2010 3 3 - Federal 
SOCIAL· 

Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
I C - Em conjunto l-Isolada 
Logradouro e bairro 
RUA PAES LEME 448-F-CENTRO -
Cidade ! País IUF ICEP I DDDlTelefone 
ANDRADINA BRASIL SP 16900-010 1(18) 3722-7640 

I E-mail 

2 - Valor Cauci0r.a~o 
Valor (preencheriia. forma de numeral e por extenso) 
3.839,7HTRE$ .MIL OITOCENTOS E TRINTA E 
NOVE REAIS ESEJENTA E UM CENTAVOS 

Forma de 
Pagamento 

Histórico .. 
Para garahtia de 
CUMPRIMENTO DE ITEM 5.2.3 DO EDITAL 018/2010 

3 - Credor (neste c~so é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA CES 

CPF (se PF) 1 N° da 
identidade 

1 

Órgão 1 UF 1 Data de 
emissor emissão 

1 

S· 11 - Feminino 
exo 2 - Masculino 

SAC CAIXA: 08007260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

OuvidoriéJ: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO B~ GelllilSIOI1; Filho 
DE LETRAS ~ TITULOS TAREUAo 

Av. Bandeirantes, 1046 - Andradina - SP 



c Récibo de Caução 

I I I / / 

, 
CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 

Constituição Constitutivo Constituição 
Esfera 1 - Mu-n~ a 

2 - Esta' ual 
00.394.437/0001-57 / / 3 - Federal 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referênCia consultadas" / / 
C - Em conjunto l-Isolada 

Logradouro e bairro 
ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - PLANO PILOTO 
Cidade IPafs I UF ICEP I DDDlTelefone 
BRASILlA BRASIL BR 70044-900 ( ) 

.'. I E-mail 

4 - Observações 

I 
5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo 11 do MO ;37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
cOl)1petente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a títülo de indenização, sem a autorização dos caucionários, se 
estes, comlocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo cja conta recebe remuneração "pro rata die" pelo mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. . : , 

ANDRADINAlSP'"O? / 05 /2010 
Local/Data , . ' 'i: do Gerente 

SAC C~IXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 2, X 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 ~ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (recl~mações não solucionadas e denúncias) ~ 
calxa.gov.br 

37.035 v004 micro 



CÁI 
Módulo 11 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) CPF/CNPJ 

Descrição 
O __ identificado acima está autorizado a levantar a importância de __ (informar 
o valor por extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

, / I 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

, / I 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Recibo de Caução 

Módulo 11 

Autorizaç~o para Levantamento da Caução 

Nome do'CauciQn~rio/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

. ", 
Descrição. . ,2. 

CPF/CNPJ 

O __ ídentificâdo acima está autorizado a levantar a importância de __ (informar 
o valor pdr extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. . , 

, I / 
Local/Data 

, I / 
LocallData 

Assinatura do Cauciona"o ou seu Representante ke ,/:;;2// · 
Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

SAC CAIXA: asoo 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br . 

37.035 v004 micro 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO ' , 
A LETRAs E. TÍTULOS B. GefJ/I~~/orti Filho 

'I. 1046 -Andradina. TA''':LlÂQ 



C 
Módulo 111 

Recibo de Levantamento da Caução 
, AgênCia, OP.' Conta , DV , . 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de __ (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão es ecifica, conforme autoriza ão na á ina 3 deste modelo. 

, / 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

, / 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Autenticação Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

c Recibo de Caução 

Módulo 111 

Recibo de Levanté!.mento da Caução 

I Agência l.op·1 c~nta I DV , 

Valor (préencheFnk forma de numeral epor extenso) 

Descriçãé) . "~ 
Recebi (~mos) a .irfiportância de __ (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão es ecifica, conforme autoriza ão na á ina 3 deste modelo. 

/ / 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

, / / 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Lega,V '. 

Autenticação Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoda: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO B~ GeMi! S(orli Filho 
DE LETRAS í: 'TITULOS TABELIÃO 

Av, Bandeirantes, 1046 -Andradina _ SP. 

4 



001 00000699 CV 
Poder ludiciário 

Tribunal d~ Justiçado Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de A~dradina 

Referente ao pedido 00000699 de 04/05/2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referidQ nome. 

O responsá~el pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso dé suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais êextrajudiciais, no período de 10 anos anteriores a data de 04/05/2010, 
verificou na'la constar como réu/requerido/interessado ,em nome de: 

ROTA COMulUCAÇÕES LIMITADA* * * * * -li * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SPUB DPNVOJDBDPFT MJNJUBEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQVC EQOWPKECEQGU NKOKVCFC* * * * * * * * * * k * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ:117145270001-02 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, .do capítuld VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Estacertidão só tem ~alidade nol"seu originql, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Leide 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.' 
Esta certidão não aponta, ordinariam~nte, os processos em' que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). .' 
Esta çertidão se refére e~dusivamente à distribuição prOrn9vida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de CQinarca ou Foro Di,strital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidás no valorde R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

~ ~ . I 

Andradina,4 de Maio de 2010. 

-I 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
, I 

J 

A éÍL,ltenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), infor 
Tipo= Chie~ Pedido:: 00000699, Identificação= 01467 e Data= ,04/05/2010. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 ofl 

Gofl1U"....: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 1., Flõ. .) K» , ;) 
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--.-------------.. --.-.. - .• -------.--.------.... ------... -'-"-"'-'--'"-''' .---.---.... - .•• -"--.••• --..... -.-.•. - .... --.. ----.. -~-.-..... -- c,;I 

Contribuinte, " 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providenci 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.714.527/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/0312010 

NOME EMPRESARIAL 
ROTA COMUNICACOES LIMITADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I ROTA COMUNICACOES 

. CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL li 
"60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R PAES LEME I ~~ERO I L.I.:... CF~::;~:.;;P~:;,.:~::..:M~:....N_TO _________ -..J 

I CEP 
~6.900-010 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

IBAIRROJOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL :: 

I SITUAÇÃO ESPECiAL 
. 1M\,r,****. . 

I MUNiCípIO 
_ ANDRADINA 

Aprovado pelalnstruçã~ Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 4007. 
, '\. 

Emitido no dia 22J03/201~O às 15:19:38 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar 1 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18103/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

n Preparar Pâgine r,::'1 .~ para lmpres.são. 

A RFB agradece a sua vi~ita.Para informações sobre política de privacidade e uso, clique _aqui. 
AnmJiz~ sJl~ .. págin-ª 

'í. 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 011262010-21021010 
Nome: ROTA COMUNICACOES LIMITADA 
CNPJ: 11.714.527/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° Oi, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 24/03/2010. 
Válida até 20/09/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws _ 

Page 1 of 1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11714527/0001-02 

Razão Social: ROTA COMUNICACOES LIMITADA 

Endereço: RUA PAES LEME 448/ CENTRO / ANDRADINA / SP / 16900-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/05/2010 a 01/06/2010 

Certificação Número: 2010050315025125019117 

Informação obtida em 03/05/2010, às 15:02:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade' no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

/ 

, ~C/. '>",,,.,. " l' 
. . . 

' ... ./ 
' ", ..... ~i.} .,. 

'"\', 

httPs://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFSI~prin;~rP~pel.asp?V ARPessoaM ... 
''c''''' ;/ 
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Emissão de 23 via de Certidão Page 1 of 1 

,-,-,,-;~-,,'~~'~'-'-' .-,rv-,-,1in_i5,-,-t-"-~r",-io--,, ... --,da-,-. _Fa,-.z_r;_nd~a _____ ~:IP=,}~:§_t~~g=!;t_~$~jP=~Q~:'9~9~~~~1~~b~p=ii~iL~;~~: ;~::c~~-'-="--_____ --"Ilit;JI-~ 
Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROTA COMUNICACOES LIMITADA 
CNPJ: 11.714.527/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:24: 19 do dia 22/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2010. 
Código de controle da certidão: 4698.B415.1732.00BF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

p.'.{"'.". [ ... " 

Preparar p~9ina 
para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... O /05/2010 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO . CO 1!J1~ , 
SECRETARIA DA fAZENDA :r~, L/DIJ ~ / 
COORDl::NADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA' )~Iqr~ lY 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE ARAÇATUBA - DRT /91-" ~ 
POSTO fISCAL DE ANDRADINA 

"Rua Paes Leme, 1951 - CEP: 16.901-110 - Fone:n8)3722-2824 ' 

E 
R 

T 
I 
F 

í';:,:,"·"".""" 

. "C '} ,'<' 

"'-~: .. < 

"" . 
~,.... ', ... :/ 

~~.;.c.(Magali 
ô' 'a';Arrecadação ' 

; ,,\ '" , 

~n)iIha,'RG n.o .. ~ 



) .' 

PR ••• zruaA XOBZCZPAL 
.tHi:à N D R AÍ) .1: iN À 

DIRETORIA DA FAZENDA 
TRIBl:JTA ÃO E CADASTRO GERAL 

PROTOCOLO 
PROTOCOLADO EM 

S 

REQUERIMENTO 

ROTA COMUNICAÇOES LIDA 

com CNPJ (MF) 11.714.527/0001-2 ,Inscrição Estadual !l,o 
--------------------------~-----------

CQm sede à rua PAES LEME 
~--------------------- -------------------------------------,--(1 
n.o 448- FDOS representado(a) por DARLANRANGELMACEROU 

------------------------------------------~I 
abaixo assinado, CPF n.o 117.413.328-77 Residente à Rua 

n. ° requer uma certidão NEGATlV A DE DÉBITOS 
,~------------- --------
i!!----------------------------------- de tributosmu~icipais, lançados em nome da " 
requerente, até a presente data. 

CERTIDÃO NEGATIVA 485/2010 S.T.M. 
Certifico, conforme informações da Divis~o de Cadastro Fiscal, do Serviço da, 
Dívida Ativa e do Setor de Baixa, que a requerente acima referido NADA DEVE' 
até a presente data, com referência a tributos municipais, mobiliários e 

obiliários, ressalvando-se eventuais débitos que possam ser apurados. Nada 
mais. O referido é verdade e dou fé. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.LI"'~,>JINA, aos (24) vinte e quatro dias do mês de Março de Dois Mil e Dez 
(2.010). 

',~ t 
Obs. Prazo;:de':validade de 60 dias. 

_ qv-- liA li ~fi;$ Fát[~tê.;~costa 
, " 

, ~:', 

Chefe da Divisão de Tributação 

TABELlÂO DE NOTAS E DE PROTESTO tr! Gentil S{orli Filho Ir.Afberto COllfi"fto Storti 
TABEllÃD Tabe!iâoSuhstiluto 



, 

I 

/ 
I 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 207/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 01812010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 234- - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 383.970,58 

LOCALIDADE: ADAMANTINA/SP 

Em 19 de maio de 2010, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente Alvimar Belirand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezena Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confonne publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - ONIX RADIODIFUSÃO 
LTDA., CNPJ n° 1187303010001-29,2 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., CNPJ nO 11422257/0001-58, 3 - ROTA COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ na 
11714527/0001-02. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, confonne a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo 
verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) ONIX RADIODIFUSÃO LTDA., 
(31 páginas), 2) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (82 páginas), 3) 
ROTA COMUNICAÇÕES LTDA., (32 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma 
vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4581971 
(Propostas Técnicas) e 4583286 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde 

,,<~\ctipo sllapseal sob o n.o 0005062, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) 
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escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por palie da Comissão 
Especial de Licitação, confonne o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr Presidtmte detenninou que fossem registradas em ata as seguintes 
ínterconências: a) O representante de ONIX RADIODIFUSÃO LTDA. exibiu cópia do contrato 
social para a entrega dos invólucros. b) O representante de NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., embora tenha preenchido a lista de presença das proponentes, 
desistiu de participar do certame por ter trazido documentação referente à localidade de 
MIRANDOPÓLIS/SP, conconência 19/2010. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada confonne, vai assinada pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente constituídos. 

~) ~ ~A.;;~1 W-P ~-- 1/ ~~-<.--Z4"., 
AL"'''''R BEl~!). G. D':MAC>DO / R MENDES DOMENICI 

/ pres~ te I Vic,e/-Presidel1~e .. _ //7-

/
/ m!I/('{~~ r1. jl///~/í-

ED~~,.!j14T~l~tuITlaArS MACHADO S~. ADILSON BEZl~iRRA TORQl)'ATO 
. Titular :' 

/ ~ 
, R,p1"t"fu t""d:" ) 

/l-~ !~ 

I
' 1- ON91RADIODIFUSÃO LTDA. 

CNPJ n° 1187303 /0001-29 

2 -'EMPRESA DE RADIODlF O CONQUISTA LTDA. 
CNPJ n° 1142225 /000!-r5~ 

íf/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 137/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.025410/2010-18 

ROTA COMUNICAÇÕES LTDA 

018/2010 

ADAMANTINA-SP 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -

4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1.1.2 Ata de eleição q~ Diretoria (dispositivo 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES: ~f.bJ:~?h COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO \Y0 _. 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. \ 

aplicado somente a Fundações). - - X - -
5.1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios 

pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X - -

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X - -

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X - - 18 -

5.1.4 Declaração conforme Anexo lI. X - - 19 -

5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - - 29 -

5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - - X - -

5.2.2 Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X - - 30 -

5.2.3, Carta de fiança bancária emitida em favor 
5.2.3.1 e da proponente por banco comercial, de 
5.2.3.1.1 investimento ou múltiplo, equivalente a 

1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - - X - -

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - - 31/34 -

5.2.5 Indice de solvência ~ 1,0 
"b" X - - 30 1 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

- - 35 -
- - 36 -

- - 37 -

- - 38 -

- - 39 -

- - 40 -

- - 41 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO ALEXANDRE HENRIQUE DE 
FREITAS FARIA 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 16 -
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL , \R~r ~ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO DARLAN RANGEL MACEROU 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 17 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 23/24 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 23/24 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 21, 
5.1.5.1. X - - 22 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 20, 
5.1.5.1. X - - 22 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. X - - 25/26 -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - - 27/28 -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente ROTA COMUNICAÇÕES LTDA como HABILITADA, 
para a Concorrência 01812010-CEL /MC 

J
~/ ília (D/J' 20 de maio d~ 2010 .. 

:i= ~
ll () .. -~'~ 

i. E READEA~~R 
SSORA JUR ICA 

Em -2-0 de P1 Ih 'o de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.O 137/2010 de fls. a jConsigne-se 
em ata própria a decisão tomada. e ubli ue-se. (/ 

~~. 
~ ~~ 

AL AR BERTRi\N D. G. DE MACÊ 

/ 

I 1S = 45.000,00/(1)= 45.000,00. O balanço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e NomecIatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 218/2010 

Em 20 de maio de 2010, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 

. Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de' Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) AVALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 

018120 1 0~~,lMG-. __ 
) 

! " 
~.-. I ? l .... ?1 1<4 "'uu~/ L~-. I 

AL VI
7
M'AR BER::1Ni D. G. DE MACÊDO / 

Presiçlénte I 
/ (~~-:;x:,j! I i / I L / 

/ '~14fl:~JA1~Oc.C{:t7-:, / 
/ EDM iR I?~~EITAS MACHADO 

I ' Tit~ar 

ij!ABILITAÇÃO N°(s) 
/135,136 e 13712010. 

~.--_. ' /A .. : ') 
(~- / 

,-' 
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ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitaçüo, constituída pelu. Portaria Me n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009. e (.'Om base no Edital de Licifuçiio. fornu. pllblica u abertura de 
prazo ptlr.J. tlpresenfução lIe IMPUGNAÇÃO, u recurso na Concorrência indicada no Anexo Único, 

Os auto(s) does) processo(s) esturãtl disponíveis nu Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citação. Sohreklju • sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede, BrusniulDF. os eventuais recursos deverão ser pro!ocolizudos no 
Protocolo Gemi deste Ministério, sendo que u contagem do prazo de cinco dias t1teis terá início n partir 
do primeim dia útil seguinte u presente publicação, a teor do §5a, do urt. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Bra!iílill - DE 20 de maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Preside1lfe da o.'missilo 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Cümissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em cllllfonnidade com o Edital de Licltação, toma 
púhlico ll(S) resulfado(s) da anúlise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na(s) con­
corrência(s) constante(s) does) anexo(s), 

Os uutos dos proceSS{lS, em utenção 110 subitem 10.6 do Edital. estarão disponíveis para 
nbtençllo de vistas de 24 a 28 de muio de 2010, IlU Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
enuereçn: Esplunada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 1I0, Ed. Sede, Brasfliu/DF. 

Os eventuais recursos devemo ser protocolizados 110 Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contugem do prazo de cinco dias úteis. para sua interposição, dur-se-ú a partir de 31 de muio de 
2010, confonne II subitem 11.1 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I, alínea "a", §5°, 
art, 110, todos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BrasfJia - DF. 17 de muio de. 2010. 

ANEXO I 

Concorrência N° 0141201O-CELlMC, Localidade de SobradinholRS 

Resultado 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILn: 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

NAO HABILITADA 

A Comil's50 E.~recial de Licitação, por meio du Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confonnidade com o Editlll de Licitação, toma 
púhlico o(s) resultuJo{s) da umílise da documentação du(s) proponente(s) identificadu(s) nu(s) con­
corrência(s) constante(s) does) anexo(s), 

Os autos dos processos, em utenção ao sub item 10.6 do Editul, estarão disponíveis para 
ohtençiio de vistas de 24 a 2~ de maio de 2010, nu Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Minil'térios, Bloco R. Sohreloja - sala 110, Eu. Sede, Brasfliu/DF. 

Os eventuais recursos deverdo ser protocolizados no Protocolo Gerul deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, para sua interposiçüo, clar-se-ú a partir de 31 de muio de 
2010, confonne (l subitem 11.1 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109, inciso I. alínea "a", §5°. 
art. 110, todos da Lei nn 8.666, de 21 de junho de 1993, 

ANEXO I 

Concorrência Na Ot71201O-CELIMC, Localidade de São José du Laje/AL 

E.~te dtlctunentu pode ser veritlcado nu endereço eletrônico http://www.in.gov.bdJUtentk;kbde.html. 
pelo clÍdign 00032010052100116 

ANEXO 11 

Concorrência N° 01~12010-CEUMC, Localidade de AJu1llantinulSP 

, i 

A Comissüo Especial de Licitação, por mei{l da Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas nlteraçôel', em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) da anúlise da documentaçüo du(s) prOpt1llente(s) identificada(s) l1a(s) con­
corrêncill(s) constunte(s) do(s) unexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Elital, estumo disp(lllfveis pam 
obtenção de vistas de 24 ti 28 de maio de 2010. na Comissüo Especial ue Licitação, no seguint\! 
endereço: Esplanuda dos Ministérios, Bloco R, Sohreloja - sala 110. Ed, Sede, BmsíliuIDF. 

Os eventuais recursos deveriio ser prutoco!izadlls no Prutocolo Gemi deste Ministério, sendll 
que ti contagem do pnlzo de cinco dias úteis, pura sua interposição, dar-se-:Í a partir (Ie 31 de maio de 
2010, confonne () subitem 11.1 dtl Edital, bem Cllmo nos termoS do urtigo 109, inciso I. alínea "a", §5°, 
art. 110, todos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasflia - DE 20 de maio de 201fl. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidtllte da Comissüo 

ANEXO I 

Concorrência N~ 0151201O-CELlMC, Localidade de Rio do Sul/SC 

ANEXO 11 

Concorrência N° 0161201O-CEUMC. Localidade de Pirunhas/AL 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARlES: Uniiio e Continental Comunicaçlies Ltda.-ME, 
g~lrioCbEricYaln(~~ol~,~~oC(I~17e~f:oabri[Ol~~a~00~~r meio do Decreto de 4 de ubril de 2008. puhlicUlkl no 

&~~foI'~~ K;a~~U&ii~s~~. serviço de radiodifusüo sonora em onda média, nu IOC;Jlidade de COll1ndom, 

d;t~a7~~~A~igi~o8~ti~1 t~l~ u[iir~{~~ia de 10 (dez) anos e entra em vigor na Juta de puhlícaçãll deste 

DATA E ASSINATURA: 19 de maio de 2010. José Artur Filurdi Leite - Ministro de Estuuo das 
Comunicações. e Alexundrl.l Elias Benedetti -Procurador da Continental Comunicações Ltda,-ME. 

AGÊNCIA NACION!).L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controlto SAD na IOnOIO-Anatel: Data de Assinatura: 14/05/2010: Cllntr.ltalla: Vip Segurolllça Ltda : 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a purtir de 15/0512010: Objeto: prestaçiio de serviços de vigilflncia 
annadn e desannada na Sede e Unidade Operacional da Anatel em Bmsília: Modalidade de Licitação: 
Pregão Amplo; Funuamento Legal: artigos 55 e 57, da Lei n° 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de 
Controtuções, aprovado pela Resolução nO 005/98 da Anatel: Regimento Intento da Anatel: Lei H.666193: 
Valor estimado do Contnlto: R$ 3.522.825,96: Processo na 53500,00000112010. 

SUPERlNTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E .fISCALIZAÇÃO 
, GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇAo N" 6/2010 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no USI) de suus utribui<s-'ôes legais, e Jlt)1' 

termoS do disposto no art. 77. incis{l IX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nO 270101. 
comunica u imposiçüo de sam;ão e de arquivamento às entidades ahaixo relaciolluda.,,: 

Documento assinado digitalmente l.'tlufllnne MP n'.! 2.200-2 de 241081200 I, que institui a 
Infrolestruturol lle Chaves Púhlicas Brasileiro - ICP-Brasil, 



N" 112, terça-feira, 15 de junho de 2010 

PREGÃO N' 96/2010 

o Instituto Nacional de Câncer através do pregoeiro, toma 
público o Resultado de Julgamento do pregão acima: A Empresa 
SIGMA - ALDRlCH BRASIL LTDA foi vencedora do item 3; para 
os itens 1 e 2 o pregão fora frustrado. 

PAULO AUGUSTO DIAS DB OLIVllIRA 

(SlDEC - 1410612010) 250052-00001-2010NE900183 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

AVISO DE LlCrl'AÇÃO 
PREGÃO ELgTRÔNlCO N' 25/2010 

Objeto: Aquisição de reagentes e soluções para os laborat6rios das 
Seçõesde MEIO AMBIENTE, BACTERIOLOGIA e VIROLOGIA, 
todas do Instituto Evandro Chagas. Total de Itens Licitados: 00079 . 
Edit,l: 15/0612010 de 081100 às IIh30 e de 13h às 16h30 . EN­
DEREÇO: Rod BR 316) km 07 - Ananindeua - Pa Levilâl1dia -
ANANINDEUA - PA. Entrega das Propostas: a partir de 15/0612010 
às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br • Abertura das Propostas: 
28/06/2010 às 091100 site www.comprasnet.gov.br . Informações Ge­
rais: O Edital poderá ser adquirido através do site de compars do 
Govemo Federal: www.comprasnet.gov.br 

(SlDEC - 14106/2010) 

DANIEL PORTAL CANTANHElDE 
Pregoeiro 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato 11' 009-2010lDA. PROT.: 393212010. OBJETO: A 
prestação de serviço especializado de retIfica de compressores de ar COI1-
dicionado da sede da CBTU. VALOR: R$19.700,OO (dezenove mil e 
setecentos reais). PRAZO: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATU­
RA: 10 dejunho de 2010. ELEMENTO DE DESPESA: 339039. CLAS­
SlFICAÇAO ,FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
15.122.1295)272.0001. PLANO INTERNO: AlDEAA02. CATEGO-

~!fe~~~~~~tr;~~:.i~·15~~IM1~J:itf~1~t~r~~~fde~~~ 
Elionaldo Maudcio Magalhães Moraes. Diretor de Administração e Fi­
nanças: Davidson Tolentino de Almeida. CONTRATADA: Util Refri­
geração Ltda EPP. SIGNATÁRIO: Antonio Carlos Ferreira de Araújo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo ao Contrato n! 006-08; CONTRATAN­
TE: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Superintendência de 
Trens Urbanos de No.tal - CBTUlSTU-NAT; C.N.P.J N! 
42.357.483/0009-83. CONTRATADA EMPRESA BRASIL DE CO­
MUNICAÇÃO SA. - EBC; C.N.P.l n' 09.168.70410001-42. RESU-

~fJ>?n~fil~J~~::o~7~~ã~1g;cb~ül~ú~~l~/~8~ ~~~TI~rÃ 
DE DESPESA: 33.91.39. Valor globnl: 60.000.00 (sessenta mil reais). 
Data da assinatura: 08/06/10. Vigência: 26/0612010 a 25/0612011. 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Erly Bastos Monteiro Segundo e 
Ana Maria Santos de Azevedo; pela contratada: SUécia de Lourdes 
Cândida Raposo e Ana Lúcia Ribeiro da Silva. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADiTIVO 
AO CONTRATO N' 07.120.002/2007-D 

Espécie: 4° TenllO Aditivo finnado com SELTEC VIGlLANCLA ES­
PECIALIZADA LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para 
repactuar o valOI' contratual, suplementando os recursos financeiros, 
no valor de R$ 62.438,71 (sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais e setenta e um centavos), consoante art. 65, inciso lI, da Lei 
8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.O 1970/2006 
Assinatura: 09/0612010 

Diário Oficial da União. Seção 3 

Empresa, toma pública os candidatos convocados para a Avaliaç1io 
Médico. Admissional, etapa de caráter eliminatódo, os quais devemo 
comparecer de 15.06.2010 à 17.06.2010, das 8h30min às 12h e das 
13h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, 
sito a Av. Ernesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrativo 
- Bairro Humaitá, POltO Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, tam­
bém, pela Estação Aeroporto - Trensurb). Os candidato aprovados na 
etapa de AVALIAÇÃO MÉDICA ADMlSSIONAL, submeter-se-ão 
ao cumpdmento da etapa de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E 
COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi­
natório, enumerados no item 4, Edital n~ 00112009. O não com­
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Médica 
Admissional e/ou Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de 
Documentos e/ou, o não atendimento a todos os pré-requisitos as­
sociados ao cargo, no prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na 
eliminação do candidato no Concurso Público, na fonoa do item 
12.1.2 - do Edital n! 00112009. Cargo: analista de gestão - função: 
contador - processo de gestão de auditoria: pedido de desligamento: 
1 ° Juliana Daniela Rodrigues - próximo candidato substituto COI1-
vocado: 2~ Roddgo Sebben.Cargo: assistente operacional- padrão 1 -
processo de estações! candidato desistente: 142" Cristiano Rodrigues 

Ev - próximo candidato substituto convocado: 143D Douglas Petry de 
Souza. Cargo: analista de gestão - função: advogado: pedido de des­
ligamento: 10 Daniel Reschke _ próximo candidato substituto con­
vocado: 50 Tntiana Vanessa Saccol da Silva. 

MARCO ARlLDO PRATES DA CUNIL4 

PREGt61~<t~~I~Ô~~6ArT;\~7/2010 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 

ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 28 de junho de 2010, às 08h30' se dará a 
abertura de propostas do pregão em eplgrafe e às 9h terá Inicio n 
disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE perfil para 
indicador de destino, palheta para limpador vidro frontal e malha em 
fio de algodão de acordo com as especificações constantes no Edital 
e seus anexos. Limite para recebimento de propostas até às 08h30' na 
mesma data da Licitação 110 sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores 
informações pelo fone (51) 3363-8532 ou pelo sítio www.tren­
surb.gov.br. Processo n! 056212010, 

Porto Alegrc-H.5. 9 de junho de 2010. 
FRANCISCO GOULART 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11812010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 29 de junho de 2010, às 13h30' se dará a 
abertura de propostas do pregão em eplgrafe e às 14h terá inicio a 
disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, de 
acordo com as especificações e quantidades constantes no Edital e 
seus anexos. Limite para recebimento de propostas até às 13hOO' na 
l11esma data da Licitação 110 sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores 
infonnações pelo fone (51) 3363-8239 ou pelo sitio Www.tren­
surb.gov.br. Processo n! 0542/2010. . 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 12112010 

A Empresa de 'TIens Urbanos de POItO Alegre S/A, vinculada no Mi­
nistério das Cidãdes, totua público pata fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 28 de k\UID.O de 2010, àS 131130' se druá a abertwa de PT08°stBS do 

~lJJlsiÇAt!~E ctt~ifRtgã D~c~êl~~~o:~lBE~J~~: 
T.R1CAPARABS~ de acordo comasçspecific.nções equnnrid..'\des constnntesno 
Edital e seus anexos. Linute para recebimento de propost..'1S até às 13hOO' na O1CS-

fu~~(m1~~~~8~~9000us~~io~==~~~;:~:.s~~lTQ7~~81~ 
pOltoJtlR.gr:il~latõjt~~:~1010. 

Chefe do S<:tor (le Compras 

RE2'gkt~~f."EC~l\ll,fo1*O 
A Erngresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SA - TREN-

~n~~i~~~~~ Pcu~~cgbje~~Su~~at~O d~a ~~~~~t:i:g â~ ~ro(~r~;~) 1\~1~~ó~~ 
calizadas na platafomm de embarque da Estação Mercado. INA­
BILiTADA as licitantes ORS Café Ltda e Luciana Costa MalTd Me c 
HABILlTADA n. licitante G,S. Benitez & elA Ltdn. Abelto prazo 
recursal, nos termos no art. ·109 da Lei 11.° 8.666/93, consolidad'l. 
Processo Administrativo n! 0335/2010. 

PO}los1k~1a-~gNk5EfC d~tlJç>A~i~ I O 
Presidente da COPEL 

Ministério das ComunicaçÕes 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e SCPB - Sistema de Comunicação Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Pemliss50 outorgada por meio da 
Portaria n" 252, de 24 de abril de 2006, publicada no Diârio Oficial 
da União de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, I}a localidade de Santiago, Estado do Rio Gmnde do Sul. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entm em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial do 
União. 
DATA E ASSINATURA: 11 de junho de 2010. José Artur Filardi 
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Marcos BTUm Pei­
xoto - Sócio Administrador do SCPB - Sistema de Comunicação 
Ltda. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portada 
MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de 
julho de 2009, e suas alterações, toma público, por meio deste Aviso, 
deliberação sobre o pedigo de Desistência da proponente SISTEMA 
MIO DE COMUNICAÇOES LTDA., n" 53000.00626412010, na con­
conência 033/2009, para a localidade de Betânia, 110 estado do Per­
nambuco, e em confOlmidade com o 011. 43,.§ 6°, da Lei 8.666, de 23 
de junho de 1993, concluiu pela ACElTAÇAO do pedido. 

A Comissão Especial de Licitação, constitu{da pela Portana MC na 432, de 24 de julho de 2009, publicado 110 DOU de 27/0712009, e suas /" 
alterações, em confolmi,dade com o(s) Edital(s), tomapúbJico que realizará sessiío cspcclficnpurn n abertura dos invólucros comendo a Proposta Técnica 
da proponente FM MURetA L1"DA., será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco R, Sobreloja - sala 104, &I. sede,/ 
BrnsilinlDF, de Ilcordo com o indicado no qundro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais interessados para 
acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em Teferência serão relatados os fatos apurados 110 processo administrativo de n" 53000,040687/2007-67, 

Dato. da Reunião Honítio Concorrência N° -SSRlMC Localidade s UP 
21/0612010 09h:30 068/2001 T~ c'nm c Tu ·C5. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela POltaria Me nn 432, de 24 de julho de 20091 publicada no DOU de 27/0712009, 
e suas alterações, em confomlidade com o(s) Edital(s), tOl11a público que tl sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de 

interessados para acompanhar os trabalhos. . 

Preços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, /' 
Bmsllla/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os paltlcipes da licitação, bem cama convidados demais 

// 

ElllTAL N'_37, DE 14 DE JUNlj.o DE.2010 
CONVOCAÇAO PARA AVALL-\.ÇAO MEDiCA 

AllMISSIONAL f; CHECAm:M DE PRÉ-REQUISITOS 
E COMPROVAÇ'\O DE DOCUMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, em COIl- /' 

fonnidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessãoparil abcltumdo{s) invóluc\"o(s) contendo a(5) Propostu(s) Técnicn{s) dn(s) Proponente(s) / 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, doravante denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo n! 36, letra I!g", do Estatuto Social da 

habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos MinIstérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brnsilin/DF, de acordo com o I 
indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pattlcipes da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Da~~~6AolOião ~~~.n0 concorrê~lcJ~2~~OSSRlMC Adnmantina. Localidades ~: L 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btfButenticidade.html, 
pelo código 00032010061500117 

Documento assinndo digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



ANEXO 111 
Proposta Técnica 

Ref: Concorrência 018/2010 - CELlMC Localidade/UF: ADAMANTINA 1 SP 
Razão Social da Proponente: ROTA COMUNICAÇÕES LTOA 
CNPJ: 11.714.527/0001-02 Data: 19/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
! Programas jornalísticos, educativos e informativos 

de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 
Programas de serviço noticioso de caráter geral 

Tempo dos Programas em minutos (Ti) (%T1) 
f-------- Ti x 100 1 1440 

115.2 8 

II --Tempo dos Programas em minutos (T2) (%T2) -------11 

T2 x 1001 1440 , 1---' --'- ---------------r------ - --- I 

I 115.2 I 8 i 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga: 
,-~------------------~---~----------------------~--,------~~~---------

Programas culturais, artísticos e jornalísticos de Tempo dos Programas em minutos (T3) (%T3) 
caráter local T3 x 100 / 1440 

115.2 8 

4. Prazo, em meses, para execução'do serviço em caráter definitivo 
Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (14) Quantidade de meses (T4) 

9 meses 

Andradina/SP, 19 de maio de 2010. 

EI}. MACEROU f&/ . 
7.41j.328-77 \\ . 

Sócio admioi,!cadoc '"' ~. p. 
(l 4\\\ \ i' E~ M. Domenici ~ • ~~L-~ 

/ ! i 

.AI 

==============='---'~~-' ---~--



CONJUNTO 2 - P 
Edital da Concorrência 

SERViÇO DE 

Localidade de Prestação do S 

Razão Social da Proponente: RO 

Conteú 
Conju 

Proposta 



\, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 277/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 018/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 234 - CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE(S): ADAMANTINAlSP 

Em 21 de junho de 2010, às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Erik:o Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência n° 018/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade de 
ADAMANTINAlSP, conforme convocação publicada no DOU de 15/0612010, Número 112, 
Seção "3", Página 117, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 
21/0612010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote· de cor 
verde tipo snapseal sob o n.O 0005062, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4581971, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA, Processo n° 53000.025408/10, ROTA 
COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 53000.00025410/10, ONIX RADIODIFUSÃO LTDA, 
Processo n° 53000.025409/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: ROTA COMUNICAÇÕES LTDA, 100,00000 pontos, ONIX RADIODlFUSÃO 

otrleniciLTDA, 100,00000 pontos, EMPRESA DE RADIODlFUSÃO CONQUISTA LTDA, 100,00000 
.;lcn tvi· ~ \'l\C pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da 
:-., C"r;.\.-· Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) 

proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo 

Asnapseal foi novamente lacrado sob o n° 0009202. Nada mais havendo a acrescentar, o 
"/IPresidente deu por encerrada a presente sessão às 10hOO (dez horas), sendo lavrada a presente 
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Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e memb, os 
Titulares da Comissão. 4 

O ~-). - ri' 
díí).o.IIZU(/t~~/;;~'--'-:·-'·'-·'·:í/ 
AL~~AR BERTRANy D. G. DE MACEDO / 

/ Prlsidente / 
I / / 

/ ';' í ~// 
! /t 

/

' EDA,E 
Titular 

Vice-Presidente 

JOS 1NBEZ 
Tit 

/ 
( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 018/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 
DATA: 21/06/2010 ./ 

'---_________________ ---11 I LOCALIDADE(Sj, ADAMANTINAlSP~ - --l 
Nome RG n-º/UF 

Mvtz{IAJ ;;ose: 1?rs~~ L(3032/0/J-73/R-S 
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DATA: 21/06/2010 

E2~i 
_. cEi-- - rllC 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 018/201 O-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

[ SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I LOCALIlJADE, ADAMANTINAlS; 

Razão Social da 
Proponente 

~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

~ 
~ 
~ 

"",~~~ ... ~-~~ 

Assinatura Rubrica 

~ 
~ 

FOLHA Nº- ---.1_ 

RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista { } 
Procurador () 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

. " d~~ <;;. 1:~-! 
ç:.<b>';:v :;ti- "" 

,&;;~l." v~ 
-------~~ p ~~~~~r 

.,t..<-:4-.:,:; .. -.".?_':.:.1~i ~ 
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P1 = 
P2= 

P3= 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

9 ~ T4 ~36 

15,00000 
15,00000 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

100,00000 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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A contagem do prazo de ciuco dias úteis, paro a interposição de eventuais recursos, dar-se~á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
1, nUnca "b" e §so e 81tigo 110, da Lei na 8,666, de 21 de junho de 1993, 

Brasília - DF, 21 de junho de 2010. A 

ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACEDO 
Preslde.llte da Comissão 

RESUI:!;uJOS DE PROPOS'lAS TÉCNICAS 
ANEXO I 

Concorrência n.O 04912009-CEUMC, Localidade de Rio dos Judias/RS. 
A Comissão Especial de Licitação, 110S termos da Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confOlmidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s} Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confonne Anexo(s). Processo Na: PrOpOllente(s) Valor Oferta-

do 
Serviço PP VP 

53000.01l135/10 Oliveirn & perin Assessoria e 535,000,00 
Comunica ões Ltda. 

53000.011137/10 Camv Telecomunica ôes LIda. 405,90000 
53000,011133/10 LO Sistema de Comunicação 365.785,00 

Ltda. 
53000,011134/10 Rádio Nonoai Ltda. 303,00000 
53000,011131/10 Empresa de Radiodifusão Con- 90.000,00 

uista Ltda 

ANEXO 11 

FM 96,33515 

FM 9516951 
FM 94,63976 

FM 9352905 
FM 78,21448 

99,63351 

9951695 
99,46398 

9935291 
97,82145 

Os auto(s) does) processo(s) estamo disponíveis na Secretada da Comissão Especial de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministédos, Bloco R, Ed. Sede, Brasllia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos temlos dos artigos 109, inciso 1, alínea "b" e 110, §5~, da Lei na 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Concorrência n.a 059/2009-CEUMC, Localidade de Santana da Ponte Pensa/SP. 
ANEXO I 

Processo Na : Proponente(s) Valor Oferta· Selviço PP VP 
do 

53000,015612/10 ~i~~~w;s ttfJa?igital de Comu· 387,000,00 FM 93,59939 

53000,015614/10 LD Sistema de Comunicação 
Ltcla. 

365,785,00 FM 93 122816 

53000,015611/10 Cotaia FM Ltda 25510000 FM 9028994 
53000,015613/1 O ~gri1~a~:&r1fos de Comunica- 252,000,00 FM 90,17049 

ANEXO 111 

99,35994 

99,32282 

-"I') 02899 
99,01705 

Concorrência n," 06812001~SSRIMC, Localidade de Tapcjara/RS. 

Proponentes 
FM ureia Ltda. 

Serviço W do Processo 
FM 53 90,00083 OI 

ANEXO 11 

P Téc 
100000 

Concorrência n.a 06812001~SSRJMC, Localidade de Torres/RS. 

Serviço N° do Processo 

Resultado 
CLASSIFICADA 

COilcorrência n." 00712010·CELlMC, Localidade de Caldas Novas/GO. 
Proponentes 

FM Murcia Ltda. FM 53790.000837/01 
P. Téc 

100000 
Resultado 

CLASSIFICADA 

Processo N": Proponente(s) Valor Oferta· Serviço PP VP 
do ANEXO 111 

53000,021135/10 Guarani Radiodifusão Ltda. 8,181.00000 
53000021136/10 Gototv Televisão Ltda 10000000 
53000,021140/10 rfda~.:tlifos de Comunicações 6.500,000,00 

53000,021141/10 Televisão Fênix Ltda. 6.13 .50000 
53000,02113 7/1 O Empresa de Radiodifusão Con-

uistn Ltda. 
4,200,000,00 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMlNISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2010 

Número do Contrato: 1112009. N" Processo: 53000.013670/2009. 
Contratante: MINISTERlO DAS COMUNICAÇÕES -CNPJ Contra­
tado: 00893372000194. Contratado: ERIDATA TELEINFORMA­
TICA LTDA - EPPObjeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
na 1l/2009·MC por mais 12 (doze) meses a contar de 06.07.2010. 
Fundamento Legal: Inciso 11 do Artigo 57 da Lei nD 8.666/1993 
Vigência: 06/0712010 a 05/0712011. Valor Total: R$59.649,OO. Fonte: 
100000000· 20JONE900047. Data de Assinatura: 16/06/2010. 

(SICON - 21/06/20 I O) 410003·00001-20 I ONE900067 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 312010 

Número do Contrato: 14/2007. ND Processo: 53000.019697/2007. 
Contratante: MINlSTERlO DAS COMUNICAÇÕES -CNPJ Contra­
tado: 00028986000612. Contratado : ELEVADORES ATLAS 
SClllNDLER S/A. -Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Con­
trato n" 1412007-MC por mais 12 (doze) meses a contar de 
16.07.2010. Fundamento Legal: Inciso 1l do Artigo 57 da Lei 11a 

8.666/1993 Vigência: 16/0712010 a 15/0712011. Valor Total: 
R$51.996,00. Fonte: 100000000 - 2010NE900046. Data de Assina­
tura: 16/06/2010. 

(SICON - 21/06/2010) 410003·00001·2010NE900067 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESlDENCIA EXECUTNA 

fxrRATO m: CONTRATO 

Contrato MC n° 01512010·Allatel; Data de Assinatura: 17/06/2010; 
Contratada: Empresa Brasil de Comunicação Ltda.; Vigência: a partir 
da data de assinatura do contrato até 16/06/2011: Objeto: Distribuição 
de Publicidade Legal; Modalidade de Licitação: Inexigibilidade; Fun­
damento Legal: Lei 8.666/93; IN na 0212008 - SLTlIMPOG;; Valor 
estimado do Contrato R$ 1.500.000,00; Processo n" 
53500.001070/20 !O, 

FM 3 8693 3 869 
FM 928409 9928410 

Concorrência n.a 018/2010-CELIMC, Localidade de AdamantinnlSP. 

FM 92,18013 

FM 91 1827 
FM 87,89782 

99,21801 

991 183 
98,78978 

AVISO DE LICl'fAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' U12010 

A Anatel, CNPJ na 02.030.715/0001-12, toma público que 
realizará o Pregão em 05/0712010, às 9 horas, para contratação de 
empresa especializnda na prestação de serviços de apoio a eventos, 

APnea~elãoe~ B~~~m!J~F. dÔ erjft:lee~~~~á a~1~~~~i!:~i' ~la p~~1: ~~ 
22/06/2010, no Edificio Sede da Anatel, SAUS Quadra 06, Bloco 
"H", 3a andar, das 9 às 11 e das 15 às t 7 horas e no sÍ1e da Anatel, 
endereço: www.anatel.gov.br. seção: Espaço do Cidadão ~ Interação 
com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - de aqui· 
sição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAJ;>IOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO PARÁ 

EXTRATO DE TERMO AllJTJVO 

Con'""o ERIO (UO 102) N' 004-02/2010·ANATEL 
Data de Assinatura: 15 de junho de 2010. Contratada: CATAVENTO 
REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. - EPP. Vigência: 
16/0612010 à 15/0612011. Objeto: Celebração do 2a Termo Aditivo ao 
Contrato ERIO (UO 102) n° 004/2008-ANATEL, cujo objeto é a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em apa­
relhos de ar-condicionado, de várias marcas e tipos, pertencentes à 
Unidade Operacional 102, em Macapá/AP, pelo penodo de 12 (doze) 
meses. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso 11, da Lei 8,666/93. 

~39~~arav~fo;r:~~~oá02-g;;t~::a~2~~~~~8dó,gcie(d~~t~n:~e D~ire~g~ 
vecentos e vinte reais). Nota de Empenho n~ 201ONE000215. De· 
sembolso no Exerclcio! R$10.760,1O (dez mil setecentos e sessenta 
reais e dez centavos). 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA 

EDl1~\L DE NOTiFICAÇÃO DE 18 DE JUNHO DE 2010 

Edi'al n': 030·0001/2010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações ~ Analel, por meio 

do presen'. Edi.al, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-

dito(s) da(s) receita(s) em nome does) devedor(es) que se cncontra(m) 
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 
sabido. Fica(m), pOltanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a inscrição do débito em Olvida Ativa, assim como, trnns· 
corrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
deral ~ CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pngamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO·GRU - boleto ban­
cário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.una­
tel.gov.brlboleto, que infomlará o valor atualizado e a data ~ara pa­
gamento, E parn que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. 

A relação de devedores está na seguinte ordem: CPF ou 
CNPJ, nome do devedor, número do Fistel, tipo da receita, número do 
processo e 8no da geração da receita. 

03953314000105, ACES - Associação Comunitária Evan­
gélica de Sombrio, 80300348576, 1555, 535200003342003, 2004 I 
03953314000105, ACES - Associação Comunitntia Evangélica de 
Sombrio, 80300348576, 1555, 535200004392002, 2004 / 
00136290930, Adelia Terezinha RebeJlo Fraportti, 80301510121, 
1555,535160035662004, 2006/43017720900, Ademir Jose Rossetti, 
80301521409, 1555, 535200006772007, 2007 / 54516846934, Adil· 
son Carlos Vieira, 80301457808, 1555, 535160047962005, 2007 / 
01201543000130, Águia Dourada Segurança e Vigilância Ltda, 
50012092690, 1550, 535160005322003, 2005 / 70181284987, Ale­
xandre Luiz Muracava, 80301806918, 1555, 535200019632007, 2008 
/09220471000180, Anderson P Jaques ~ lnfomlntica, 80301870500, 
1555,535160033342008,2008/00985171987, Amo Emilio Luersen, 
50012378666, 1550,535200008242005,2007/05055500000144, As· 
sociação Amigos da Radiocom Aventureiro, 80300089538, 1555, 
535200003532002, 2004 1 01758694000193, Associação Católica de 
Comunicação de Siderópolis, 80300089880, 1555,535200013412006, 
2007 1 01758694000193, Associação Católica de Comunicação de 
Siderópolis, 80300089880, 1555, 535200043322007, 2009 1 
05543667000154, Associação Comunitária de Ajuda às Pessoas Cu­
rentes, 80301422850, 1555, 535200002522006, 2007 / 
04572706000189, Associação Comunitária de Apoio às Entidades de 

~1{3~;~~obol~~:~~;o:~;;ão ~~~~nit~~;2JeO~O~~~~~~Jime~~oOtul~ 
tural e Artístico de Curiúva, 80301169187, 1555,535160000132005, 
2006/06133720000101, Associação Comunitâria de Desenvolvimen­
to Cultural e Artlstico de Cudúva, 80301169187, 1555, 
535160060182005,2008/05471463000155, Associação Comunitária 
de Radiodifusão Monte Sião, 80300083092, 1555,535200001482003, 
2004 / 05471463000155, Associação Comunitáda de Radiodifusão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gov,búautenticidadilitml, 
pelo código 00032010062200105 

Documento assinado digitalmente conforole MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP~Brasil. 





~ 246 'nu ISSN 1677-7069 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 3° Tenno Aditivo no Contrato N~ 003-07; CONTRATAN­
TE: Compunhiu Brasileira de Trens Urbanos - Superintendência de 
Trens Urbanos de Nutal - CBTU/STU-NAT: C.N,?] W 
42.357.483/0009-83. CONTRATADA RÁDIO TAJ(I RELÂMPAGO 
ME; C.N.P.J N' 40.809.394/001-48. RESUMO DO OBJETO: Pror­
rogação do pruzo por 12 (doze) meses. ORIGEM: Memo N~ 056/CO­
OPE/IO. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39. V,lor glob,l; 
288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). Duta da assinatura: 
21/06110. Vigência: 27/0612010 u 26/06/2011. SIGNATÁRIOS: Pel, 
contrnlaute: Erly Bastos Monteiro Segundo e Ana Maria Santos de 
Azevedo; pela cOlltr'dtnda: Tnrcísio Mutias da Silva. 

AVISO DE ADIAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2010 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE NA­
TAL - STU-NAT, situada nu Praça Augusto Severo, 302, Ribeira, 
NutullRN, avisa que 11 Tomada de Preços 001/2010, cujo objeto é 
munutenção e conservação da via pennanente da STU·NAT, está 
adiada paro as 09h do dia 19 de julho de 2010. O Edital continua à. 

~~je~~~:o a~f~:~lt~d;~ ~nt;~s:~dnssefa:;q~rid~t~~~o~~~i;i~~~o~k~ 
trônica endereçado lt rJima@cbtu.gov.br. Infonnações poderão ser ob· 
tidas pelo telefone (84) 3221-3546. 

RICARDO LUIZ CÂlVrARA DE LIMA 
C0\1rdenador Operucioull! de Licitações e Compras 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

_ AVIS_O DE REVOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 74/201O/CIITU/STU-REC 

OBJETO: Aquisição de Mancai de Bronze Paro Motor de Tração da 
Locomotiva, Comunicamos n todos os interessados, que o objeto do 
Pregão em epígrafe, foi REVOGADO, pelo Superintendente de Trens 
Urbanos do Recife, em virtude dos licitantes terem ofertado valores 
acima do preço estimado peln Administração. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVAl.HO FREIRE 
Pr~g{Jeil'O 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério dlls Cidades, torna público a ine­
xigibilidade de licitação para n Contratação de Serviços Advocatícios, 
atendendo ao requisito disposto no § lOdo Artigo 25, Inciso II da Lei 
8.666/93, somando valor de R$ 38.100,00 (trinta e oito mil e cem 
reais), COl1tratllçüo essa com prazo de 12 (doze) meses, prorrogável 
por iguais perrodos até o limite de 60 (sessenta) meses, concedido D. 

!d~~~oj~69;.:Slf806i~~~~~~~e~ss~oN~a~112~ôlg~a no CNPJ sob 

Porto Alegre, 1 ~ de jullio de 2010 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Chefe do Sdor de Compras 
Substituto 

AVISOS 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔN1CO N' 127/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN· 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, tornll público pard fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 15 de julho de 2010, às 
08:30h se darJ a abertura de propostas do pregão em epígrufe e DS 
09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
serviços de vidraçaria via SRP, de acordo com as especificações 
constantes no Anex.o 01 do edital. Limite para recebimento de pro* 
postas até às 08h na mesma data da Licitaçâo no sítio www.licitacoes­
e.com,br. Maiores infonnnções pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo N2 094012010. 

PoIto Alegre, 1 g de julho de 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREGÃO PRESENCIAL N' 41!12010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de julho de 2010, ns 14h se realizará 
nova sessão púbHca do pregão em epígrafe OBJETO: CONTRA­
TAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE PESQUISA DE CON­
SUMO DE PRODUTOS, MARCAS E COMÉRCIO ENTRE OS 
USUÁRIOS DA TRENSURB, de acordo com as especificações cons­
tantes no Anexo Dl do edital. Convoca-se as empresas licitantes para 
comparecimento. Maiores informações pelo fone (51) 3363·8247 ou 
pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo W 0025/2010, 

Porto Alegre, 6 de maio de 2010. 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Chefe do Setor de Comprns 
Substituto 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 123/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna pl1blico para fins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re· 
ferente n licitação em epfgrafe. OBJETO: Aquisição de botão de 
aperto nitrrtico. juntas, silenciador, batente e capa protetora. Lote 2 -
Empresa: Vedações Rio Branco Ltda, no valor de R$ 336,00; Lotes 

4 e 5 - Empresa: Salete M, K. Amaral, nos valores de R$ 14.950,00 
e R$ 1.439,90, respectivamente; Lote 7 - Empresa: Eletro Mecânica 
Barbanera Ltda, no valor de R$ 1.380,00; Lotes 1,3 e 6 * Fracassados. 
Processo N! 0556/2010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN* 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re* 
ferente a licitação em epígmfe. OBJETO: Aquisição de solução, Iim* 
Plldor de contatos, água plbateria e óleo protetivo çeroso, Lote 2 - . 
Empresa: Ferramentas Bonamarck Ltda.-ME, no valor de R$ 
1.170,00: Lotes 3 - Empresa: Max Rheinheimer Cardoso ME, no 
valor de R$1.760,00: Lote 1 - Fracassado; Lote 4 - Deserto: Processo 
N' 0947/2010. 

Porto Alegre, 1 ~ de julho de 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

Data da Reunião 

19/0712010 

Horário(s) 

I4h30 

N° 125, sexta-feira, 2 de julho de 2010 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo W 50000.044335/2001-05. Espécie: Tenno Aditivo N~ 
00112010 no Convênio 052/2001, Partícipes: Ministério das Cidades, 
CNPJIMF nO 05.465.986/0001-99, Iltmvés da Secretarill Nacional de 
Transportes e da Mobilidade Urbuno e o: GOVERNO DO ESTADO 
DO PIAUI. CNPJIMF n' 06.553.48110001-49. e EXEClJfORA: 
Companhia Metropolitanl1 de Transportes Públicos, CNPJIMF. 
34.972.075/0001-56 e com INTERVENIENTE a Secretaria de Trans* 
portes do Estado do Piauí inscrito com CNPJIMF. 08.809.355/0001-
38 Objeto: a) Prorrogar o prllzo de vigência pelo' período de 6 (seis) 
meses do Convênio/MCIDADES Nl! 052/2001, para 30 de dezembro 
de 2010, Assinatura: Daizê Pinho Vechi - Secretaria Nacional de 
Transportes e da Mobilidade Urbanl1 - Substituta, CPR 383,341. 787-
00 e pelo Governo do Estado do Piauí - Wilson Nunes Martins - CPF. 
064.445.553*53 e Companhia Metropolitl1nn de Transportes Públicos, 
Marcos Tavares Silva - CPF. 030.106.353*20 e Secretaria de Trans­
portes do Estado do piaur, Alexandre de Cnstro Nogueira - CPF. 
839.130.413-20, Data da assinatura: 29/06/2010. 

...•• Mi,nistério daf ComuniCações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Rádio Oeste Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Pennissão outorgada por meio da 
Portaria nQ 605, de 21 de setembro de 2006, publicada no Diário 
Oficial da União de 29 de setembro de 2006, 
OBJETO: Execução do serviço de rudiodifusão sonora em freqüência 
modulndu, nll localidade de Iporü do Oeste, Estudo de Santa Cu* 
tarina. 
VIGÊNCIA: O contmto tem vigência de 10 (dez) anos e entro em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da 
União, 
DATA E ASSINATURA: 30 de junho de 20to. José Artur Filurdi 
Leite - Ministro de- Estado dus Comunicuçôes, e Adilson Joüo Bal­
dissera - Procumdor da Rádio' Oeste Ltda, 

EXTRATOS DO TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCES­
SÃO 
PARTES: União e TV Bauru S.A. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 
OBJETO: Consignação de canul de radiofreqUêncin destinado lt trans­
missão digitol do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Bmbito do Sistema Brusi1eiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T. na localidade de Bauru, Estado de São Paulo. VIÇlÊN­
CIA: O prazo para a utilizaçüo plena, peja Concessionúria, do cUllal 
de radiofreqüência consignado para a transmissüo digital do selViço 
de radiodifusão de sons e imagens, serú uté 30 de junho de 2016, 
observudos os termos constuntes nu Cláusula 7a do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de junho de 2010. José Artur Filardi 
Leite * Ministro de Estado das Comunicações: e Hélio Kimelblut -
Procurador da TV Bauru S.A. 

Concorrencia(s) NQ Localidade(s) UF 
CElJMC 
022/2010 Cambulluirn MG 
02312010 Caram!Ola MG 
025/2010 Prata MG 
027 010 Novo Bnrreiro RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me 110 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadn no DOU de 27/07/2009, e suas 1l1ternções, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadns, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasflia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Localidade(s) UF 

São João da Barm RJ 

A Comissão Especial de Licitação, constitu{da pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/0712009, e com blls~ no(s) Edital(s) de Licitação, toma pública II 

abertura de prazo para apresentação de JMPUGNAÇAO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) na fase de 
habilitação, nus(s) Concorrência(s) indicadu(s) no(s) Anexo(s) I e 11. 

Adamantina SP 

A Comissão Especilll de Licitaç1io, constitufdll pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada 110 DOU de 27/07f2009, em confonnidade com os Editais de Licitação, tornn público que o. 
sessüo para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta{s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitadll(s), serJ realizada no seguinte endereço: Esplllnndll dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BrasUia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessndos para acompanhar os trabalhos, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in,gov.bdwtenticidade.hlml. 
pelo <:ódigo 00032010070200246 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: EspltlUada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brolsflin/DF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do pr.lzo de cinco dills úteis lerá início u purtir 
do primeiro dia útil seguinte D presente publicação. a teor do §5°, do art. lO9 da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

BmsUia-Df~ F de julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 
Presidente da CL1missiíll Especial de Licituljiio 

Documento Assinado digitalmente confonne MP n2 2,200·2, de 24/0812001, que institui a 
Infr'.J.estruturn de Chuves Públiclls BrasHeim * ICP-BrasiL 





ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: ROTA COMUNICAÇÕES L TDA 

2. CNPJ/MF: 11.714.527/0001-02 

3. Edital da Concorrência: n.O 018/2010-CELlMC 

4. Serviço: Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: ADAMANTINA UF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 2.144.000, 00 (dois milhões cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

1a Parcela: R$ 1.072.000,00 (um milhão e setenta e dois mil reais). 

2 '} OUT . 
2" Parcela: R$ 1.072.000,00 (um milhão e setenta e dois mil reaiS)./ ~._~ __ . 

Andradina/SP, 19 de maio de 2010. 



CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE 
Edital da Concorrência n° 

SERViÇO DE RADI 

Razão ai da Proponente: ROT 

Conteúdo 
Conjunto 

Proposta de Preço p 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 306/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 018/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 234 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$ 383.970,58 

LOCALIDADE(S): ADAMANTINAlSP 

Em 19 de julho de 2010, às 15hOO (quinze horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eríko Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de 
preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 018/2010-CEL/MC,que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM) , na localidade de ADAMANTINAlSP, conforme convocação 
publicada no DOU de 15/06/2010, Número 112, Seção "3", Página 117, para sessão de abertura 
e julgamento de propostas técnicas em 21/06/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009202, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4583286, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope. plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Processo n° 53000.025408/10, ROTA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.00025410/10, ONIX RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.025409/10. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), ROTA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 2.144.000,00 (dois 
milhões cento e quarenta e quatro mil reais), ONIX RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.201.000,00 
(um milhão duzentos e um mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da, :on!uação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de ca, ~~"'·nente. (8) A Comissão Especial de 

Ata de Reunião n° 306/2010 de 19/07/2010, SefIl4ãv.~!r~. c, 0, n~nO,Ol~~lO::rllt '; a de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: 
COMUNICAÇÕES LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 15h25 (quinze horas e vinte e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares 
da Comissão. 

~ ___ / /J. '\. 
~ ;tcue . 

2;2:nERTRA ~EMACÊDO 
/ Pre Mente 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

/ 
/ 

/ 
/ 

/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 018/201 O-CElIMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHAN2_/_ 

I
-~ - ---~---- -~ .. _~~-~--- ~. 

LOCALIDADE: ADAMANTINAlSP 

- --- .. _-- --

Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
ou Procurador 

v--- Sócio/Acionista ( ) 
......... Procurador ( ) 

~ ~ Sócio/Acionista ( ) 

--- Procurador ( ) 

--------- ~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ -----
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ --------
Sócio/Acionista { } 
Procurador ( ) r-.. 

V ~ Sócio/Acionista ( ) 
r-... Procurador ( ) 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

- ... - ---- -------

.,,\ ~- ;;p 
~~"...... l., 

fi;?" 31' ~ i1f~ 

~
""''i!i''l 

." ,,~~ 
~~ .;:;7. 
~_~~.".:.:. .. ):t;~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 018/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

I SERVIÇO, FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S), ADAMANTINAlSP 

~~~======~--------------~ 
Nome RG n"º/UF 

1~(9/l/11 J/} ~ I I 

v- s: -:2 r; f' /I;J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CI..ASSIFICA~ÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 

Grupo: ;'1 • .,'1..,.""-",,.,:., 

UF: :';;'::(ê't·h· 
I. N.º Processo - - Razão !?ocial - '-: Va!o~ ofertado '~(PJ') (Rer' (VR),': 
53000.025410/2010 Rota Comunicações Ltda. 2.144.000,00 100,00000 91,04546 99,10455 

53000.025409/2010 Onix Radiodifusão Ltda. 1.201.000,00 100,00000 84,01455 98,40145 

53000.025408/2010 Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 800.000,00 100,00000 76,00184 97,60018 

;Pu~ , 
//Alvimar Bertrand 9. G. de Macêdo 

1/' ~p~dente I 

/ ,,~~ 
/ Edm r F~~~~~aChadO 

Eriko Mendes Domenici 



N' 138, quarta-feira, 21 de julho de 2010 Oiário Oficial da União· Seção 3 ISSN 1677-7069 91 

Mil1istério. das. COlnul1icaçõe~ 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONCORRÊNCIAS N" li, 18 E 22/2010 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publiclldu no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnldllde com o Edital de Licitação, toma 
público (lS resultados da pontullção das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído a cada licitunte du(s) Concorrênciu(s) cOl1fonne Anexo(s). 

Os autos dos processos estarão com vista fnllll}uendn na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplullllda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 104, Ed. Sede, Brasília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contugem do prazo de cinco dias úteis. para n interposição de eventuais recursos. dar.se-á n 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I. alfnea "bn e §5° e artigo 110, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 1 

Concorrência n~ llf201O-CEL/MC, Localidade de São João da Bma/RJ. 

Processo N°: Proponente(s) Valor Oferta- Serviço pp VP 
do 

53000.022553/10 Rede BrJ.sil de Radiodifusão 
Limitadn. 

16.200.000.00 TV 98.62827 99,86283 

53000.022552/10 ~~ - Sistemas de Comunica- 9.770.000,00 TV 97,72548 99,77255 
-es Ltda. 

53000.022 49/10 uaruni Rad'odifusão Ltdu. 9 lID.OOo 00 TV 9757930 99.7<793 
53000.022546/10 t~a~.:~~os de Comunicações 8.800.000,00 TV 97,47477 99,74748 

53000.022550110 Televisão Altumar Ltdu. 8. ,31.24324 TV 9742599 99.7 260 
53000.022556/10 Printscom Rádio e Televisuo 

Ltda. 
5.000.000,00 TV 95,55559 99,55556 

53000.022551110 Rádio Ultra FM T tda. 4.%0.00000 TV 9501748 9950175 
53000.022555/10 Sistema TV Paulista Ltda, 2.675.532 53 TV 9169435 9916944 
53000.022554/10 NSTV Sistema de Comunica- 1.230.000,00 

ões Ltda. 
TV 81,93331 98,19333 

ANEXO 11 

Concorrência n~ 1812010-CElJ!v1C, Loculidude de AdamantinulSP. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.025410110 Rotn Comunicações Ltdo. 2.144. 0.00 FM 9104546 99.10455 
53000.025409/10 Onix. Radiodifusão LIda. 1.20 .00000 FM 8401455 9840145 
53000.025408/10 Empresa de Radiodifusão Con- 800.000,00 FM 76,00184 97,60018 

uista Ltda. 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portoria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27 de julho de 2009, Seção 2, púginu 38, em confonnidade com o Edital da 
Licitaçiio, toma publko, por melo deste Aviso, o(s) resultado(s) de téc.:nica, confonne Anexo I. 

Com a renúncia no prazo recursal relativo no julgamento dn(s) Proposta{s) Técnicn(s), foram 
uberta{s) e Julguda(s) u(s) Propostas de Preço, obtendo o(s) resultndo(s) de pontuaçüo da(s) Proposta(s) 
de Preço(s) pela Outorga (PP) e Valor Ponderado (VP), npontados no Anexo lI. 

Os nutos dos processos estarão com vista frnnqueada na Comissüo Especiul de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saiu 104. Ed. Sede, BrJ.sílio/DF. 

Licitante{s) intimado(s) no ato. 

Brasília - DF, 20 de julho ue 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pteside:nle da Comissão 

ANEXO I 

Concorrência n~ 221201O-CEUMC, Localidade de Cambuquira/MG, 

Proponentes Serviço N9 UO Processo p, Téc Resultado 
ala FM Sociedaue LIda. 53000.026 10110 100 00000 CLASSIFlC A 

ANEXO 11 

Concorrência n~ 221201O-CEUMC, Localidade de Cnmbuquiru/MG. 

Processo N°: Pro ouente s Valor Ofertado Servi o PP VP 
53000.026910/1 OIa FM oeie ade Ltdu. 25&,00000 FM 7450183 9745018 

RESULTADO DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORRftNCIS N" 23, 2S E 27/2010 

A Comissão Especial de Licitnçüo. nos tennos da portarin MC nO 432, de 24 de jullio de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/0712009, e SUtlS nlterações, em confonnidude com os Edital(s) de Licitação, 
torna público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação does) ProPOStll(S) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) hllbilituda{s) conforme Anexo(s). 

Os outo(s) does) processo(s) estarão disponíveis JlO Secretaria da Comissão Especial de li­
citação, Sobrelojn • sala 101, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esphlllada dos 
Minist~rios, Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.m.)V.bv.autentickbde.htrn1. 
pelo cl1digo 00032010072100091 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contogem do pmzo de cinco dias lJteis terú inrcio a partir do primeiro dia útil seguinte ii. presenle 
publicnçiio, nos termos dos artigos 109, inciso I, ulínea "b" e 110, §5°, da Lei nO 8,666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Editul. 

Brasília-DF, 20 de julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente dJl Comissiío 

ANEXO I 

COllcorrêncio 11.° 023!201O-CEUMc' Localidade cle Carungola/MG. 

Proponentes 
M Comunica ões Ltda. 
KRTV - Comunica es Ltda. 
OI FM Sociedade LIda, 

Serviço 
FM 
FM 
FM 

ANEXO 11 

Concorrência n,o 025120lQ-CEUMC, Localidude de PrutalMG, 

ANEXO 111 

Concorrência n.o 0271201O-CELlMC, Localidade de Novo BarreirolRS, 

Serviço Na do Processo P. Téc 
FM 53000.029 59/10 lOO 00000 
FM 53000.029063/lO lOO,OOOOO 

FM lOO,OOOOO 

FM lOO 00000 
tda. 10000000 

difusão Con- FM 100.00000 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Resultlldo 
CLASSIF1CAD 
CLASSIF1CAD 
CLASSIFlCAD 

Resultado 
CLASSlFlCAD 
CLASSlFlCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICAD 
CLASSIFICAD 
CLASSlFlCADA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESlJI;;;r2ÁgE JU{7gtt.)IENTO 

O Ministério dtls Comunicações, atruvés do seu Pregoeiro, informa o resultado do Pregãtl nO 
017/2010 - Material Odontológico. Empresos vencedor as: Dentanl Odolltomed Ltdtl - itens: 10 ,19 ,40 
,51 ,71 ,84 e 129: Eduslab Comércio de Produtos Médi cos , Hospitalares e LuhoftltOriuis LIda - itens: 
3 ,38 ,74,106 ,109 ,127 e 131; D. Luudares - EPP • itens: I ,2 .20 ,2 t ,25 ,52 ,53 ,57 ,59 ,68 ,72 ,76 
,110 ,lI 6 .118 ,128 ,134 e 138; DF Odontológica Ind. e Com. Ltda - item 49; Dental Méd. Equip. e 
Mal. Odo ntológicos e Hosp. e Labor.J.toriuis Ltda - itens: 6 ,7 ,& ,9 ,11 ,12 ,14 ,17 ,I H .22 ,23 ,24 .26 
,27 .28 ,29 ,3 O ,31 ,32 ,33 .34 ,35 ,36 .37 ,39 ,41 .42 ,43 ,44 ,47 ,48 .50 , 54 .55 .56 .58 ,60 ,65 .69 
,70,77,78,79.80,81,82,85,88,98 .lO7 ,113 ,114 ,115 ,125 ,126 ,130 ,132 ,133 ,135 ,136, 137; 
G.A.c. Freitas Comercial - itens: 4 ,75,1 00,101,102 .t03 ,104,105 e 124: Newfllx Ctlmercial Ltda 
- itens: 5 ,63 ,64 ,89 ,108 ,147 e 139; Dental Solidente Ltda - itens: 13 ,15 ,16,45,46,62,66.67,73 
,83,87,90,91 .92,93,94,95,96,97,99 ,111 ,119,12 O ,121 ,140 e 141 e Casll Dental Esrelu Dalva 
de Volta Redondll Ltda - itens: 61. Valor Total do Pregão: R$ 12.901 ,91. 

(SIDEC - 20/07/2010) 410003-00001-2010NE900067 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pr~g\ldr\l 

AGÊNCI.A NACIONAL DE TELEÇOMUNICAÇÔES _ 
SUPERINTENDENÇIA DE RADlOFREQUENCIA E .!'ISCALlZAÇAO 

GE]illNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO _ 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARA 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo -b-ditLvo ao Contrato ER·9(UO 9.1)- N a 0112008·Anatel. 
Contentada: VISAO SEGURANÇA DE VALORES LTDA: Objeto: Prorrogação dos servi~os de vi­
giluncia física e patrimonial para as dependências da Estação Remota de Monitorugem da UO-9.1 da 
Anote1lRN, situado 110 Município de Siio Gonçalo do Atnorante/RN, e repuctuaçüo dos preços, pelo 
período de doze meses li contar de 09.05.2010: Fundamento Legal: Artigo 57. inciso II da Lei n° 
8.666/93 e Decreto nO 2.271/97: Elemento de Despesa: 339039: Valor do Contruto: R$ 95,745,48 
(noventa e cinco mil e setecentos e quarento e cinco reais e quarenta e oito centavos); NE: 
201ONE000082. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24108/2001, que institui u 
Infruestruturu de Chaves Públicas Brasileira - lCP-BrasiJ. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico gue não há no processo n.O 5300002541012010-18, Rota 
Comunicações ILtda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Brasília- DF, 30 de julho de 2010. 

/"/ 

De ~ordo. Encaminhe-se o processo à douta consulto/ia ,6rídica, para providências de sua alçada. 

Em5ó de íU~VI-N deÇ)201O. /' / . 
'- ",./"/ 

~ /I /'" . 

.-?~tU /UM-L'/ ~~~//"-"/ 
AL vfíMÁR BERTRAND;D. G. DE MACÊDq/ 
Presi?,lnte da COmiSSãjEipecial de Licitação / 

/ / / 

/ 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesqmsado: KUTA CUMUNICAçõb~ ... page 1 ot 1 

, 
Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: ROTA COMUNICAçõES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "ROTA COMUNICAçõES LT ;4". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 30/07/2010 às 09:53:07 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRFl... 30/7/2010 



.Kesultado Pesquisa Page 1 of 1 

ii! Consulta Pr<,lccssuaI1>'l grau" SJSP c SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

N!Jva Consulta ) [ Abandona I ,,< >" 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetresult.csp 30/7/2010 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

>'\i.;'êrll:iiJ' N,1donat 

de r elé!co.rn(/nlcaçlJes 

~ Menu Principal 'O' SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

UF: SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Adamantina 

( Concorrência: 18/2010 ) 

Usuário: - Data: 11/10/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude Longitude Canal 

215410000 51W040000 234 

Hora: 14:36:17 

http://sistemas.anateLgov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Azimute 
ERP CL Obs. 

(KW) 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

11/10/2010 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio LinlíS Fale Conosco Mapa do Site 

Você ~)sté ern: Início> Consultas:> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !l! 
,-------------, 

Buscar Processos, 

Nova Pesquisa, 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
íDJºrm_~~'1Q,p,r!Lç§gffi®~tjj!,t~[ 

SAFS - Quadra 06 .. Lote 01 - Trecho 1lI. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

()Bom 

o Ruim 

(}Péssimo 

© 1996-2006 - Superior TribunaJ de Justiça. Todos os direitos reservados. ReprOdução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 30/7/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA Nº 2003-2.17/2010/CLLJCGAA/CONJUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 018/2010 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007363/2010-12 
PROPONENTE VENCEDORA: ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.025410/2010-18 
LOCALIDADE: ADAMANTINA/SP 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 018/2010-
CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 
24 horas do dia), na localidade de Adamantina/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Freqüência/Canal: 234 (duzentos e trinta e quatro); Classe: C; Grupo 
de Enquadramento: A. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
ROTA CÇ>MUNICAÇÕES LIMITADA, declarada vencedora para a localidade de Adamantina/SP. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
018/20l0-CEL/MC, para a localidade de Adamantina, no Estado de São Paulo. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Adamantina/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 234 (duzentos e trinta e quatro); Classe: C; Grupo de 
Enquadramento: A. 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília ;}?E''"''''~'N''''''<''''>''~"' 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: • _,- ~r,.~ov.br"\':;'::f' 

SE: iI,Vh,.t: , ;.': ." ... ' . .' L . 

Mini::.t:~rio 



Continuação da NOTA Nº 2003-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar; ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 2f2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 32 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação'~ 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer; a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito". (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 
7. A licitante ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA foi declarada vencedora para a 
localidade de Adamantina/SP, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
21/07/2010, página 91, à fi. 70 dos autos do processo nº 53000.025410/2010-18. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 72, 73 e 75 do processo nº 
53000.025410/2010-18, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, de 
03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante 
vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a 
CEL certifica, à fI. 71, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos sem 
apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA, é possível verificar que, 
segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de 
Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, a mesma não 
possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao lip;1,ite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 
ll. Dessa forma, );lrl'â!~~do a Concorrência nº 018/2010-CEL/MC para a localidade de 
Adamanti,n~/sP c~rtifica- e)~~~i1f;e~~ida Comi~são observou as regras contidas no instrumento 
convocatono (edItai), Wna~l:j.,(o ,fi~~'i>procedlmental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das ~~\~!f':ie,~~'i'pe" entes a todo procedimento licitatório, no que tange à 

~'~ ~ cJY ti~~t) , 
() ';9 C., .;;fJ.,;.t;;.c ,~, 
$~~ 2 

~",,l,~'Y' 
~~' ~ 

r~<\ {:ti 
,~ j~: .. / 
"'\ ' 
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Continuação da NOTA N9 2003-2.17/2010/CLl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

habilitação da licitante ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 
24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade de Adamantina/SP, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA, declarada vencedora 
para a localidade de Adamantina/SP. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 
Brasília, 11 de outubro de 2010. 

uÚ:hndw /uJ'ífl/Y/a" 1v.5 f(p~ 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 
Licitação. E.\5 1 JO 12010. 

Ê~kl~1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 200 

Acolho a NOTAIN.o2003-2.17/2010/CLLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 

CEL/MC VENCEDORA 

SP ADAMANTINA FM ROTA 53000.025410/2010 

018/2010 COMUNICAÇÕES 
LIMITADA 





Put~ICADO P'$O 0.0. DE I\~ I '1 Q /10 
.. ' ......... _' ...... =""r' oo,..~ _~" ..... ' .. ~~ __ .~.-'" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de outubro de 20U!O. 

Acolho a NOTAIN.o2003-2.17/2010/CLLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

NaDA 
CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 

CELfMC VENCEDORA 

SP ADAMANTINA FM ROTA 53000.025410/2010 

018/2010 COMUNICAÇÕES 
LIMITADA 



N" 199, segunda-feira, 18 de outubro de 2010 

PORTARJA N~ 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso de suns ntlibuições, em conformidude com o mtigo 32 do Re­
gulamento dos SClviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.000334/2002, Concorrência n° 
13112001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pelmissão à Oco Valente Ltda. para explorar, peto 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Monte 
Aprazível, Eslndo de São Paulo. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legnis após delibern1ão do Congresso Nacional, nos 
tennos do m1igo 223, § 3a, da ConstItuição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

t>ORTAlUA N~ 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gultlmento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nn 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.a 53000.06213412009, Concorrência n° 
01112009-CEUMC, resolve: 

I Outorgar pelmissão fi KRTV - Comunicações Ltda. para ex-
ploror, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonom em freqOência modulndn, no município de 
Iconhn, Estado do Espirito Santo. A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
temlOS do altigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N~ 912, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em cOl1fomlidade com o artigo 32 do Re­
gulnmento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.061243/2009, Concorrência na 
00512009·CEUMC, resolve: 

Outorgar pemlissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
LIda. pnra explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex~ 
c1usividade, serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, 
no municlpio de Ban'a do Choça, Estado da Bahia. A pennissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais npós deliberação do Con­
gresso Nacional, 110S tennos do artigo 223, § 3P

, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União· Seção 

PORTARIA N' 913, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso de suas atlibuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, nprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo l1.a 53000.01589612010, Concorrência na 
060/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pemlissão à Moraes Serviços de Comunicação LI­
da-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, 
no municlpio de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. A permissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", da Consti­
tuição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

POltTAlUA N~ 914, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confomlidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.011135/2010, Concorrência na 
049/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pennissão fi Oliveira & Perio Assessoria e Co­
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

~~I:d~,IUl~~v~~~i~l~i~id~ ~o ~~~01~di:~ &:~d~ d~ KiiüJ~~~d:d~ 
Sul. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3n• 
da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILAIUlI LEITE 

PORTARIA N! 950, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

Pr~~;I~e d~b;~ditl~nJ!iS~u~;~rl~c:so:x~~: 
ração dos serviços de mdiotllfmão sonora e 
de sons e imagells, com fUlS exclusivamen­
te educativos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso 11 e IV, da 
Constituição, e 

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessão, per­
missão ou autorização para explorar serviços de radiodifusão é ato 
complexo formado pelo concurso de vontades do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo, 
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CONSIDERANDO que, nos termos § 30 do m1. 223 da 
Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após 
a deliberação do Congresso Nncional, 

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo 
Congresso Nncional obedece n fommlidndes e critérios detemlinndos 
em Ato Nommtivo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Senado Federal, e que a sua aprovação depende do cumpri­
mento, pelo ente ou entidade requerente, das regras estabelecidas nu 
referida regulamentação, resolve: 

Art. 10 Os pedidos de outorga de concessão, pellnissão ou 
autorização para explornr serviços de radiodifusão sonora e de sons c 
imagens, com fins exclusivamente educntivos, além da documentação 
a que se refere o § 20 do urt. J3 do Regulanlento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dadu pelo Decreto no 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e a Portaria Intelministeriul MCJMEC no 651, de 15 dc nbril 
de 1999, deverão ser instruidos com os documentos exigidos pelo Ato 
Normativo no I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologitl, 
Comunicação e Infom,ática, da. Câmara dos Deputados, c pela Re­
solução no 3. de 2009, do Senado Federal. 

Art. 20 Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicllção 
Eletrônica - SeB realizar a análise preliminar dos pedidos a que se 
refere o art. lo, bem como du confomlidade da documentação que os 
instrui, podendo proceder ao indeferimento e arquivamento daqueles 
que não se encontrarem devidamente instruidos. 

Parágrafo único. Poderão ser também indeferidos e arqui­
vados os pedidos de outorgn sempre que (or constatada, pela SCE, a 
indisponibilidade de canal no Plano Básico de Distlibuição de Cantlis, 
administrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - AnateI. 

. Art. 30 O indeferimento e arquivamento do pedido de ou­
torga será comunicado ao requerente por meio de oficio, com aviso 
de recebimento (AR). 

Art. 40 Da decisão que detennillar o indeferimento c ur­
quivamento do pedido de outorga caberá recurso udministrntivo, em 
face de razões de legalidade e de mérito. 

§ lo O prazo para interposição de recurso administrativo é 
de trinta dias e será contado n partir dtl ciência da decisão recor­
rida. 

§ 20 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qunl, se não a reconsiderar, o encaminhará fi autoridade 
superior. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor 11a data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N' 954, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi­
derando o disposto no inciso 11 do alt. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 11." 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.a 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autolização n entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de 
dez tinos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O alo de outorga somente 
produziní efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos teimas do § JO do artigo 223 da 
Constituição. 

JOSÉ AltrlJR FILARDI LEITE 

PORTARIA N~ 952, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em coo­
fomlidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 3 t de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto na 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.00041012002, Concorrência na 
107/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar pennissão à Deo Valente LIda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqOência modulada, no municlpio de Sete Lagoas, 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirn efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3a, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em COIl­

fOlnlidode com o artigo 32 do Regulamento dos Selviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.000240/2002, Concorrência na 
102l2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em freqaência modulada, no 
municlpio de Fervedouro, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ AltrlJR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/AV'.vw.in.gov.húaulenticidade.hIlTll, 
pelo código 00012010101800053 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 uso de suas atribuições, em con­
fonnidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 11~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada pelo Decrcto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.00041012002, Concorrência n" 
107/2001-SSRlMC, resolve: 

eXc1usivi~:J~~~~.Ji~~~~s;~io~fuS~o~e:~~;t~~~ Fr~~aê~~:~r~~Suel~dr.,I1~~O ~~l~~ipi~ds~ S~~l ~~~:~~ç~~ 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos leguis após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição . 

. 10SÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO .MINISTRO 
Em 14 de outubro de 2010 

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante GRUPO PARAíBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. contra a sua inabilitação no certame, acolho a NOTA/Na 1972-2.17/201O/CLUCGAAJCONJUR­
MC/AGU, de sorte a NÃO conhecer do recurso, confom1e Anexo Único, nos tem10S da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Ainda assim, os argumentos foram apreciados 
pelo princfpio da nutotutela administrativo, não merecendo acolhida. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho a NOTAIN.a2003-2.l712010/CLLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus funda­
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto fi vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos ternlOS da legislação vigente e das 110mms estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 970 ,DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MIN][STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.025410/2010, Concorrência nº 018/201O-CELIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Adamantina, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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no Município de Goiânia c conforme artigo 3° § 1" conceder pre­
cariamente a extensão da área de atuação para os Municfpios de 
Aragoiânia, São Luiz de Montes Belos e Nerópolis no Estado de 
Goiás 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 878, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENA1RAN, no uso das atribuições legais, e. con­
siderando o disposto na Resolução N~ 282~ de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80000.02627612010-37, resolve: 

Art. l° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tcrmos do §3° do art. 2° da Portaria N! 

131, de 23 de dezembro de 2008~ do DENATRAN, a finna in­
dividuai LEONARDO GOMES DE ASSIS FERRElRA, CNPJ -
11.827.464/0001-92, situada no Municlpio de Jatal - GO, na Av. 
Goiás, 2560, Sala 01 - Jardim Rio Claro, CEP 75.802-110, para atuar 
como Empresa Credenciada em Vistoria de Velculos - ECV no Mu­
nicípio de Jata! no Estado de Goiás 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 879, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
1RÂNSlTO - DENATRAN, no uso das atribuições Icgais~ e, con­
siderando o disposto na Resolução N2 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho NacionaL de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento NacionaL de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80001.01348012009-44, resolve: 

Art. 1 ° Credenciar~ por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do artigo 2° § 3 ° da Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 
312~ de 27 de abril de 2010, do DENAlRAN, a finna individual 

MARCIO HONORlO MORANDI - VISTORIA VEICULAR ME, 
CNPI 10.319.088/0001-62, situada no Município de Poá - SP, na 
Avenida Nove de Julho, 1.199 - Vila das Acácias, CEP 08.557-100, 
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de VeIculos -
ECV, no Município de Poá no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 880, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N'! 282~ de 26 de junho de 2008~ 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN~ e na Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N'! 80000.032910/2010-71, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 04 (quatro) anos~ aparHr da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do §3° do art. 2° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 

ALMEIDA'S VISTORIA VEICULAR LIDA - ME, CNPJ -
11.532.367/0001-72~ situada no Munidpio de Sorocaba - SP, na Av. 
Dr. Armando Pannunzio~ 325 Fundos - Jardim Vera Cruz. CEP 
18.050-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Sorocaba no Estado de São Pau­
lo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 881, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais~ e~ con­
siderando o disposto na Resolução N'! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008~ do Departamento NacionaL de 
Trânsito - DENATRAN~ bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo Ne 80000.03240112010-48, resolve: 

Art. 1° Credenciar~ por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do pENAlRAN, a pessoajurldica 

CHECKMOTOR VISTORIA DE VEICULOS LIDA - ME, CNPJ -
05.702.753/0001-62, situada no Município de Santana de Parnaíba -
SP, no Largo Domingos Jorge Vellio~ 44 - Centro, CEP 06.501-135~ 
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV 
no Município de Santana de Parnaíba no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Diário Oficial da União ~ Seção 

PORTARIA N' 882, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e. con­
siderando o disposto na Resolução N'! 282, de 26 de junho de 2008~ 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Dcpartamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N'! 80000.020625/2010-15, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do artigo 2° § 3 ° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 
312, de 27 de abril de ~01O, do DENATRAN~ a filial da pessoa 

jurídica AVANClNI COMERCIO E SERVIÇOS LIDA - ME, CNPJ 
05.031.868/0002-53, situada no Município de Pedreira - SP, na Rua 
José Maria Leonardi, 201 - Jardim São Jorge~ CEP 13.920-000, para 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no 
Município de Pedrcira no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 883, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN~ no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na Resolução N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN~ e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN~ bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N'! 80001.007516/2009-51, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do §3° do art. 2° da Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008~ dÇl DENATRAN~ a pessoa jurídica 

VANCAR - VISTORIAS EM VEICULOS LTDA - ME, CNPJ -
09.146.927/0001-09, situada no Município de Presidente Prudente -
SP, na Rua Walter Faria Motta, 100 - Vila Fonnosa~ CEP 19.050-040, 
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Velculos - ECV 
no Munidpio de Presidente Prudente e confonne artigo 3° § 1° con­
ceder precariamente a extensão da área de atuação para os Munidpios 
de Santo Expedito~ Indiana e Tarabai no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 884, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSiTO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei Nlt 9.503, de 23 de setembro 
de 1997~ que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro~ e; 

Considerando o disposto na Resolução N~ 245~ de 27 de 
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CON1RAN, que 
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado 
antifurto, nos vefculos novos produzidos e saldos de fábrica, na­
cionais e importados; 

Considerando a Portaria na 129~ de 18 de dezembro de 2008, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que defmiu as 
caracterfsticas do processo de certificação e homologação para o 
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em vefculos novos que 
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de 
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por­
taria N' 253, de 22 de julho de 2009; 

Considerando a Portaria n° 133, de 27 de maio de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as 
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer­
tificação; 

Considerando a Portaria N'! 224, de 13 de julho de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos tennos 
do art. 60 da Portaria DENATRAN na 133/09, designa a Associação 
NCC Certificações do Brasil para atuar como Organismo de Cer­
tificação; 

Considerando o que consta do Processo N'! 
80000.00587912010-03, resolve: 

Art. 1° Homologar a empresa lturan Sistemas de Monito-­
ramento LIDA. para atuar como Provedor de Serviços de Moni­
toramento e Localização com infraestrutura própria, nos termos da 
Portaria Ne 129/08, com as alterações dadas pela Portaria N! 253/09 
do DENATRAN. 

Art. 2° A empresa poderá perder a homologação de que trata 
esta Portaria nos seguintes casos: 

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON­
TRAN N! 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário 
do veiculo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou 
negligência, lesar o proprietário do vefculo ou expor a terceiros in­
formações obtidas em razão do serviço prestado. 

fi - deixar de ter certificado de avaliação de confonnidade 
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE­
NATRAN, noS termos da Portaria N2 133/09. 

nI ~ deixar de cumprir as nonnas e regulamentos que dis­
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

N° 208, sexta-feira, 29 de outubro de 2010 

PORTARIA N' 885, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
1RÁNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei N! 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro~ e; 

Considerando o disposto na Resolução N! 245, de 27 de 
julho de 2007, do Consellio Nacional de Trânsito - CONfRAN~ que 
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório~ denominado 
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na­
cionais e importados; 

Considerando a Portaria na 129, de 18 de dezembro de 2008, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as 
características do processo de certificação e homologação para o 
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em vefcu10s novos que 
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de 
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por­
laria N' 253, de 22 de julho de 2009; 

Considerando a Portaria n° 133, de 27 de maio de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as 
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer­
tificação; 

Considerando a Portaria N2 225~ de 13 de julho de 2009~ do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que~ nos termos 
do art. 6° da Portaria DENATRAN n0 133/09, designa a Fundação 
Carlos Alberto Vanzolini para atuar como Organismo de Certifica-
ção; 

Considerando o que consta do Processo N! 
80000.043464/2010-20, resolve: 

Art. 1° Homologar a empresa SIM - Sistema Integrado de 
Monitoramento Veicular, Patrimonial e Pessoal Lida. para atuar como 
Provedor de Serviços de Monitoramento e Localização com infraes­
trutura própria, nos termos da Portaria N2 129/08, com as alterações 
dadas pela Portaria N' 253/09 do DENATRAN. 

Art. 2° A empresa poderá perder a homologação de que trata 
esta Portaria nos seguintes casos: 

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON­
TRAN N! 245/07 sem 'a prévia ~ expressa autorização do proprietário 
do veIculo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou 
negligência, lesar o proprietário do vefculo ou expor a terceiros in­
formações obtidas em razão do serviço prestado. 

IT - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade 
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE­
NATRAN, nos tennos da Portaria N2 133/09. 

ITI - deixar de cumprir as nonnas e regulamentos que dis­
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 969, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.004251/1010, Concorrência nO 
02312009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para ex­
plorar, pelo prazo de dcz anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muniefpio de 
Francisco Sá, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional~ nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 970, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995~ e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.025410/2010, Concorrência n° 
0181201O-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rota Comunicações Limitada para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqOência modulada, no município de 
Adamantina, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada so­
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbtiatIenticidade.hIrnl, 
pelo código 00012010102900128 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Cbaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.025410/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 970, de 26 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES' NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçosd~ Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
\ 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 73 /'2010/GM-MC 
Brasília,9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ÀLBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

J MC 00808 2010 
- 53000.038206/2003-i.O 

MC 00810 2010 
- 53000.025410/2010 - I 8 

MC 00811 2010 
- 53000.059524/2009 --1-0 

MC 00812 2010 
- 53000.059729/2009 - O 3 

MC 00813 2010 
- 53000.004251/2010 -, '8 
MC 00814 2010 
- 53670.002102/2002 -11 

1 

MC 00815 2010 
- 53000.026481/2007 - 24 

MC 00816 2010 
- 53000.011320/2005 -14-

c,t( oi V'OLV~ 

J 
C I 0.1- vO L-. 

i 

cf 
"-/ O 1. vo L- , 



Me 00817 2010 
-53000.069007/2006 -1~· 

I 

c,4 oL voL. ' 
! 

MC 00818 2010 
o 101 - 53000.007116/2003 - <3 =t vOL, 

/ 
MC 00819 2010 I 

- 53000.063693/2009 - S 4 cf oJ V?;? L ~ 

I 

Atenciosamente, 

7 
~l~fm~::::--

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATNOSPLl 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICi? R o 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .~ lJbnca_~_~. 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS '%f ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF /11; 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° Z /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.025410/2010 
Concorrência nO: 018/2010-CEL/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Rota Comunicações Limitada 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Adamantina, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de março de 2011. 

Nf" 
(' / 

/~ "\1) / / : Conferido. 

ALICIONETE DA S. LUZ ANA p ~~ h.~LÉSCIO CAMPOS 
Coordenah"6m1.l"é Out;/r;;~ e Consignação de Canais Agente Administrativo 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-dv ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

-~-.-.Jt::. . 
DERMEVALDAj ILVAJÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica. 

ASLlCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 10fl 
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e Nenu Principal ..... 

V Tela Iniciillll!:l· Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade UF localidade Canal/Freq 

~;M ROTA COMUNICACOES LIMITADA SP Adamantina 

, 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

SRD >>>> Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Caro 

FM C 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 17:07:40 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Miniswrio dás Comunicações 

A!;'(~m:/d t'/aclo.rled 
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

di:} l PhH ... ·(}Ji7Unlc.·,:.-JÇ(}.f':·'" Sistemas 
Interativos 

e Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

~-======== RADIODIFUSAO 
. @' Dados da consulta Ilill Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ALEXANDRE HENRIQUE DE FREITAS FARIA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 

I 

I 
I 
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.A~!;'ê!l,c/J l'vdclorr ... 1I
1 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de l i:.,ü.:'t:(}n1atllc,-~~·(je!:i Sistemas 
lnterativos 

~ Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócil!. -I internet teia 1 menu ajuda 

~~======~ RADIODIFUSAO 
, ~ Dados da consulta 11 ~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: DARLAN RANGEL MACEROU 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siaccoC Novo _Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

018/2010-CELIMC 

53000.025410/2010 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o O Õ>3 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 01812010-CELlMC, na qual a empresa ROTA COMUNICAÇÕES 
LIMITADA sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Adamantina, Estado de São Paulo, retornou da 
Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 87/89, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mml/CEL 

/' 

/J 
Brasília (l)F)~L1 de março de 2011. li / 

~ 1/ 

AL17~ :;~~~~? 1:~.cDE MA~Êj/ 
Pr9idente da Comiss-o Especial de Licitação 

/ 
/ 

15/03/2011 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Q18/2010 - CEL/MC .1' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de _______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 018/2010 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da POliaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em patiicipar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominÇldas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

Localidade Preço Mínimo 
Adamantina 383.970,58 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nQ 8.666, de 21 dejunho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1DOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, confonne a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externam ente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃON.o -CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a fonnulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado,pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das 'propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares peltinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante peltencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na POliaria MC n. ° 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
atiigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objetoda presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes patiicipem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: celiidão de 
nascimento, celiidão de casamento, celiificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do ali. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO L 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Celiidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Caliórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das celiidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de celiidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante celiidão 
fomecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abeliura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) catia de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3 .1.1 A catia de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na fonna de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação fonnal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
celiatne. 
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5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abeliura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -+ (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de celiidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que peliença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Celiidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO li deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO li (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO fi a Proponente deverá desconsiderru' o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO fi (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO fi a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alúlea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pelience a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO fi (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO fi (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se prute integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofeliado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILIT AÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



b) da documentação prevista no sub item 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ / -CEL/MC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 

/ - CEL/MC ---
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

I~ 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no sub item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja ajustificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 
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9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido apalie nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as adveliências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as palies coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Abelio o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

1l.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias, 

11.3 ,1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

lIA Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem lIA não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12,1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.l.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12,2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

1204 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13, 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (% TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%TI- 5) / (%TI + 5)], para 5%:::;; T:::;; 8% 

- Condição Mínima: % TI = 5 
- Condição Máxima: % TI = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO ID. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (% T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5%:::;; T:::;; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ID. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, miísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5%:::;; T:::;; 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ID. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9:::;; T4:::;; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO lII. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abeliura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em abelio pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fÓlmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof= Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/pennissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o sub item 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

1704 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo"administrativo próprio. 

1704.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comi~são Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



,; 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3 .1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o alto 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO TI - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO rn -Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, podocalidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2010. 

AL VlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ .1 -CELlMC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ --.:, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
________ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO IH 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. o 
-----' 

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da "",.rl1V\l1Pl·l1"P· .-------------------------

CNPJ: _________________ Data: __ ----.:/ __ ----.:/ __ _ 

1. Programas jornalís~icos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xl00 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais miísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pelience a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, miísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xl00 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter defInitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter defInitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -CEL/MC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: 
algarismo e por extenso 

la Parcela: 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

, 
I 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ___ --', o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e ___________ , 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela POliaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ " na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A ~xecução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

__ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo palie integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a patiir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofeliado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente tenDO de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quatia - A penmsslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 

I~ 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alúlea 'h' do 
mi. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encmTegados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do mi. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
mi. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam pmie do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tmnpouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, pOliarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANA TEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, diveliimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 

,.. 



Cláusula Décima QUalia - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem palie integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ / _- CELlMC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ f.olhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 060/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.0254/2010 (cópia 1) - S3CCO, 0&64 W}Q;Olú, 
Interessado: ROTA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

OONJUt)'i 

'Fls. 011 
~ 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 2003-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 76 a 77, bem como informo a regularidade da minuta 

de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 rço de 2011. 



Oficio n2 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINE'ffi 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



Me 001362011 
- 53000.062134/2009 

Me 001372011 
- 53830.000334/2002 

Me 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 001392011 
- 53710.000410/2002 

Me 001402011 .­
- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.059729/2009 

Me 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

Me 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

Me 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 001462011 
- 53740.000333/1998 

Me 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~TrvOS2 

2 
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